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ANEXO II

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE PESSOA
¡unÍorc¡.

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro Setor
de Licitações e Contratos Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de

instituições financeiras para prestação de serviço de arrecadação de tributos e demais

receitas públicas do Município, por meio de guias emitidas com código de barras padrão

Febraban - Federação Brasileira de Bancos pelo setor responsável do Município de
Marmeleiro, e respectiva prestação de contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados,

nos termos do Edital de Chamamento Público no 003/2023, divulgado em (2911112023).

Razão Social: BANCO DO BRASIL SA

Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte, Brasília, Distrito
Federal CEP: 70070-110.

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Email : agel 3 5 6 @bb.com.br

Telefone : (46)3233 -8600 4004-000 1

Representante Legal: NILVO DEGGERONE JUNIOR, portador da carteira de

identidade RG 2792741 SSP-SC e inscrito(a) no CPF sob no 829.048.989-72.

Objeto: CREDENCIAMENTO o credenciamento de instituições financeiras para prestação de

servigo de amecadação de tributos e demais receitas públicas do Município, por meio de guias

emitidas com código de barras padrão Febraban - Federação Brasileira de Bancos pelo setor
responsável do Município de Marmeleiro, e respectiva prestação de contas, por meio eletrônico,
dos valores arrecadados.

I
2 7.000 Un.

Serviço de Arrecadação por documento recebido via internet
banking ou aplicativo.

r,64

3 10.000 Un.
Serviço de Arrecadação por documento recebido nos
correspondentes bancários. r,96

5 7.000 Un.
Serviço de Arrecadação por documento recebido
terminais de autoatendimento

nos
t,64

6 7.000 Un. Serviço de Arrecadação por documento recebido via PlX. L,92
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Marmeleiro, ðe2023.

NILVO D JUNIOR
RG 2792 I SSP.SC
CPF 829 989-72

00.000.000/0001-91
BANCO DO BRASIL SA

Setor Autarquias Norte, Q 5 Lote B, Torre Norte

Asa Norte - CEP: 70040-912

BRASÍLIA - DF'

\Ì
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PORTE

DEMAIS

E DAATIVIDADE

64,22-1-00. Bancos múltlplos, com cartelra comercial

DAS

64.99.9.99 . Outras atlvldades de serviços flnanceiros não especificadas anterlormente

NUMERO

SN ANDAR T I SL Sl01 A S1602 T ll SL Cl01 A
c1602 T¡[ SL N101 A N1602

CEP

70.040.912
BAIRRO/OISTRITO

ASA NORTE
MUNICIPIO

BRASILIA

ENDEREçO ELETRÔNICO

sEGEX@BB.COM,BR (61) 34e3.9002

UNIÃO

ATIVA
DATA DA SITUAçÄO CADASTRAL

03t1'112005

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

01/08/'t966
NUMERO DE tNSCR|çÃO

00.000.000/000'1.91
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

BANCO DO BRASIL SA

DIRECAO GERAL
DE

203.8 - Socledade de Economla Mista

Q SAUN QUADRA 5 BLOCO B TORRE t, [, lll

UF

DF

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2011212023 às 14:20:46 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1
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Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial dã Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou f¡lial, quando a
sede for em outra UF)

53300000638 2038

Código da Naturezâ
Jurídica

No de Malrlcula do Agente
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENI O

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: BANCO DO BRASIL S.A.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S' o deferimento do seguinle ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTçÄODOATO/EVENTO

NO FCN/REMP

ilil
D

ilililililllilil
FE23001 31 850

ililt

,| 019 ESTATUTO SOCIAL

Telefone de Contato:
Assinatura:

BRASILIA
Local

27 Junho 2O23

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresar¡al(ais) iguâl(ais) ou semelhante(s)

Isrrr,r ! srur

flruÃ,o
Data Responsável Responsável

f-l r.¡¡o t tt-¡
- O"t"

Dâta

Responsável

Processo em Ordem
À decisåo

DECISÃO SINGULAR

n Pro""""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Proc"""o deferido. Publique-se e arquive-se.

n Pro".""o indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3'Exigência 4a Exigênc¡a 5" Exigênc¡a

n n I] n
_t_t_

Data Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publ¡que-se.

2" Exigència 3" Exigðncia 4â Exigência 5'Exigência

ntr n nu
tru

Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal Vogal

Presidente da _ Turma

Data

OBSERVAÇÖES

t
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2116164 em 2710612023 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFË2300131850 -
2710612023. Autenticação: F3ÞCgC958BFF4E63CAF8F878A66E88608EB483D6. Annâ Cláudia Le¡te Mesquita Garcia - Secretária-cerat. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 23tO75.914-9 e o código de segurança HtlN Esta cóp¡a foi autent¡cada
dþitalmente e assinada em 281O612023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garc¡a Secretária-Geral. c*a

*.1.-.--^-- pâg' 1t35

.ffi,
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTçOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231075.914-9 DFE2300131850 271O6t2023

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome Data Assinatura

768,660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 2710612023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas grub.r i;;li!&|,--

\ X) \

Æ. Junta Comerciâ|, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

$ffi C"rtin"o registrá sob o no Z'llø'tøi em 271O6t2O23 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 0OOOOOOOOOOIgl e protocolo DFE23OO13185O -''+ffi27¡96¡2023. Autenticação: F3DC9C958BFF4E63CAF8FB7BA66E88608EB483D6. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para
validar oste documento, acesse http://juciS.df.gov.br e informe no do protocolo 231075.914-9 e o código de segurânça HtlN Esta cóp¡a foi âutenticadâ
dlg¡talmente e assinada em 28to6t2o23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. ,1-*- pâg.2t3s

*--t_.-*-*.-
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BANC{} CENTRAL ÞO BRASIL

Ofícìo 1,5269 /2A23 - BCB/Deorf/Difin

pr 237355

Banco do Brasil S.A.

A/C do Senhor"l""lriago Affonso Borsari - Diretor

Assu¡nto: Comunicação de deferimento de pleito.

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho de 19 de junho de2A23, äutor¡zou

a alteraçäo do estatuto social dessa sociedade, deliberada na Assembleia Geral Exlraordinária

de 27 de abril cle 2023.

Atenciosamente,

André Ricardo Moncaio Zanon

Chefe de Subunidade Coordenadora

Prezado Senhor,

Tatiana Maria Carvalho cle Paula

Depanamento de Organ¡zação do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerência-Técnica em Brasília (DlFlN)

E-mall: dif in.deorf@bcb. gov.br

P

(.

ÿ
Junta Comercial, lndustr¡al e Serviços do Distrito Federal
Cert¡fico registro sob o no 21'16164 em 271O6t2O23 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ OOOOOOOOOOOI gl e protocolo DFE23OO1 3l B5O -
2710612023. Autenticação; F3DC9C958BFF4E63CAF8FBZBA66E886O8E8483D6. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-ceral. para
validar este documento, acesse http://jucis,df.gov.br e informe no do protocolo 231075.914-9 e o código de segurânça HflN Esta cópia foi autent¡cada
digitalmente e assinada em 281O612023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Gârcia Secretária-Geral. ti+._

-"1' 
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#Pública

ë euNcoDoBrutsl
Estatuto Social

'-J' 'i : ¡

uTo soctAL
' " i'f:' ;'ì' "' I

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro
do Comércio, sob o número 17.29ß, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias
Gerais com seus respectlvos regislros: 24.61952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de
29.05.56),03.08.1959 (68,010 ae Og.1O.rg59), 15.05.1OAt gZZ de 14.07.ó1),06.11.1961 (205 de
15.12.611,25.4.1962 (291 de 27.06.62),26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64),
01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.30s de 18.08.66),
20.04.1967 (r.5r3 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69)
18.12.1969 (2.360 de 19.02.701,31.O7.1970 (2.638 de 06.10.701,24.11.1971 (3.241 de 28.12.71),
17.04.1972, (3.466 de 11.O7.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73)
09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.O4.75),23.10.1975 (5.853 de 25.11.75),
O2.O4.1976, 16.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de O2.12.76), 18.04.1977 (7.O78 de 19.05.77),
1O.11.1977 (7.535 de O9.12.771, 12.03.1579 (8.591 de 08.05.791,23.O4.1980 (53.925.4 de 09.05.80),
28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1583 (53.1.3670 de
25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985
(53.1.4723 de 08.04.851,23.12,1985 ('15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.861,27.O4.1987
(16075 de 04.06.87),05.08.1987 (16267 de 10.09.87),20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989
(5317'11.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.199O (531712.4 de 24.04.90),
14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.901,24.O4.1991 (531780.2 de
31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.O5.s21, 10.12.19s2
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93),
05.10.1993 (5314578,8 de O7.12.93),27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.941,27.O1.1994 (53'12357,1 de
10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 2O.O7.941, 25.04.1995 (5317742.5 de 14.09.95), 14.11.1995
(5318223,1de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96),
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96),25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de
20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.971, 24.O4.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998
(980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de
26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.O8.2OO1 (20010578382 de 8.10.2001),
29.11.2OO1 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.O4.2OO3
(200303875{5, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.20031,22.12.2004 (20050003739
de04.01.20os\,26.04.2005(20050420810 de11.O7.2oO51,28.04.2006(20060339098de07.08.2006),
22.05.2006 (20060339101 de 07.08,2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28J2.2006
(2OO7O117900 de 05.04.2007),25.o4.2IO7 (2007034397, de 14.06.2oO71, 12.07.2oo7 (20070517410
de 16.08.20071,23.1o.2007 (20070819807 de 19.12.2OO71,24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008),
17.O4.2OO8 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2OO9 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009
(20091057477, de 1O.12.2OO91, 30.11.2009 (20100284574, de 22.O4.2O1O1, 13.04.2010 (20100628060,
de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 06.09.201 1 (2O11O8952O7, de
31.01.20121, 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120507496, de 20-11.20121,
18.12.2012 (20130248410, de 12.03.20131, 19.12.2013 (20140228632, de 01.O4.2O14r, 29.04.2014
(20140529101, de 07.07.20',41,28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015),27.O4.2017 (20170701468,
de O5.12.2O171 e 25.O4.2018 (1106583, de 10.10.2018),26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020),
27.11.2019 (1603197, de 19.08.20201,30.O7.2020 (1627387,de17.11.20201,09.12.2O2O (1696287, de
10.06.2021), 12J1.2021 (1794937, de 25.01.20221, 27.04.2022 (1880418, de 08.08.20221 e
27 .O4.2023 (a reg istrar).

p
¡lÿS Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
tÿ*fl Certinco registro sob o no Zl'lA'lAi em 27tO6t2O23 da Ëmpresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 0OOOOOO0O0O191 e protocolo DFE2300131850 -
'rÐ{f/27t\6t2023. Autenticaçäo: F3DC9C958BFF4E63CAFBFB7BA66E886OBE8483D6. Anna Cláudia Le¡te Mesquita carcia - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231A75.914-9 e o código de segurança HtlN Esta cópia foi autenticada
dig¡talmente e assinada em 28tO612O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garciâ Secretária-Geral.
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#Pública

Ø anNcoDoBnASrr
Estatuto Social

Gapitulo | - Denominação, características e natureza do Banco

Art. 1o. O Banco do Brasil S.4., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal,
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime Jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigaçöes civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo
regido por este Estatuto, pelas Leis no 4.595/1964, no 6.40411976, no 13.303/2016 e seu respectivo
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis.

$1o O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

$2o O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências,
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior.

$3o Com a admissäo do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo
Mercado, da 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcäo (83), o Banco, seus acionistas, administradores e
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposiçöes do Regulamento do Novo Mercado da 83.

$4" As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposiçöes estatutárias,
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 e
61 deste Estatuto.

Capítulo ll - Objeto Social

Seção | - Objeto sociat e vedações

Objeto social

Art. 20. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais.

$1o O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover
a circulação de bens e serviços em geral. 

,

$2o Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo
Federal, exercer as funçÕes que lhe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no artigo
l9 da Lei no 4.595/1 964, observado o disposto nos artigos 5o e 6 deste Estatuto.

Art. 30. A administração de recursos de terceiros será realizada:

l. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso lll, deste Estatuto ,e demais normas
aplicáveis; ou

ll. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco

Vedações

Art.40. Ao Banco é vedado, além das proibiçÕes fixadas em lei

l. realizar operações com garantia exclusiva de açöes de outras instituiçöes financeiras;

ll. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

lll. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas Partes
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transaçöes com Partes Relacionadas;

lV. emitir açöes preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias;

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em:

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto;

b) instituiçöes financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pêlo Banco Central do Brasil;

(-

Ê
-f,

Junta Comercial, lndustriâl e Serviços do Distrito Federal :ì ; I

certifico registro sob o no 2116164 em 27t}6t2o23 da Empresâ BANco Do BRASIL s.4., CNPJ oooooooooo0lgl e protocolo DFE23oo13185O -
2710612023. Autenticação: F3DC9C958BFF4E63CAFBF87BA66E886O8EB483D6. Anna Cláudia Leite Mesquita carc¡a - Secretária-Geral. para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 23tO75.914-S e o código de segurança HtlN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 2810612023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. t-l+-
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#Pública

ëenNcoDoBnA$r
Estatuto Social

c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de corretagem,
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional
e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias;

d) câmaras de compensação e liquidação e dàmais sociedades ou associações que integram o
sistemadepagamentos; ,' ,"

e) sociedades ou associaçöes de prestação de serviços de cobrança e reestruturaçäo de ativos, ou de
apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco;

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos;

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operaçöes de renegociação ou
recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e
conversão de debêntures em ações; e

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração.

$1o As participações de que trata a alínea "g", do inciso V, ileste artigo, decorrentes de operações de
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de
Administração.

$2o É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente,
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso
V.

Seção ll - Relações com a União

Art. 50. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a sua
interveniência:

l. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nacional
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei;

ll. a realização de financiamentos de'interesse governamental e a execuçäo de programas oficiais
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e

lll. a concessão de garantia em favor da União.

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso:

l. à colocação dos recursos correspondentes à disposiçäo do Banco e ao estabelecimento da devida
remuneração;

ll. à prévia e formal definiçäo dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados
em caso de equalização de encargos financeiros;

lll. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneraçäo, nunca inferior
aos custos dos serviços a serem prestados; e

lV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigaçöes e das penalidades por
seu descumprimento.

Seção lll - Relações com o Banco Central do Brasil

Art. 60. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operaçöes de competência do
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 50 deste
Estatuto.

Capítulo lll - Capital e Ações

Capital social e açöes ordinárias

Art. 7". O capital social é de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhÕes de reais), dividido em
2.865.417.O20 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e
vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor nominal.
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$1" Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberaçöes da Assembleia
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de
Administração. :

$2o As açöes escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, sem
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas.a remuneração prevista em lei.

$3" O Banco poderá adquirir as próprias açöes, mediante autorização do Conselho de Administraçäo, a
fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação.

$4o O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta
do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

Capital autorizado

Art. 8o. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia
Geral de Acionistas e nas condiçÕes determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de açöes
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na
proporção do número de açöes que possuírem.

Parágrafo único. A emissão de açöes, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle,
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso ldo artigo 10 deste
Estatuto.

Capítulo lV - Assembleias Gerais de Acionistas

Convocação e funcionamento

Art. 90. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão:

l. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e

ll. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste
Estatuto Social exigirem.

$1" As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de
ántecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.

$2o Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas seräo dirigidos pelo Presidente do Conselho
de Administraçäo, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por,um dos acionistas
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.

$3o O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarèm como
secretários da Assembleia Geral.

$4" Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais
de convocação, não se admitindo a inclusäo, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais.

$5o Observadas as exceçÕes previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em
branco.

$6o As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcriçäo apenas das
deliberações tomadas, observadas as disposições legais.

Competência

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei no
6-40411976 e demais normas aplicáveis, deliberar.sobre:

l. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas,
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abertura do capital, aumento do capital social por subscriçåo de novas ações, renúncia a direitos de
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de
debêntures conversíveis em'açöes de titularidadê do Banco de emissão de empresas controladas, ou,
ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior;

ll. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa;

lll. permuta de açöes ou outros valores mobiliários;

lV. pråticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa finalidade
com bolsa de valores;

V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos
ativos totais do Banco consJantes do último balanço aprovado.

$lo A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia
Geral: de Acionistas, mediante apreseñtação de lista tríplice pèlo Conselho de Administração, e deverá
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das açÕes em circulação,
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.

$2" A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no $1o deste artigo, se
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no
mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas
açöes.

Gapítulo V - Administração e organização do Banco

Seção t - Normas 
"o-un" "os 

órgäos de aaministração

Requisitos

Art. 11. São órgãos de administração do Banco

l. o Conselho de Administração; e

ll. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto.

Slo O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou
executivas.

S2o A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.

$3o Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administraçäo não poderão ser
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente.

$4o Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país,
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa,
compliance, integridade e responsabilizaçáo corporativas, experiência, idoneidade moral, reputação
ilibadà e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei no
6.40411976, Lei no 13.30312016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e
pela Política de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco.

$5o Sempre que a PolÍtica de lndicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia Geral
de Acionistas.

lnvestidura
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Art. 12. Os membros dos órgãos de administração seräo investidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva
ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da

91" Os eleitos para os órgãos de administração tomarão pÖsse independentemente da prestaçäo de
caução.

g2o O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no artigo
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da 83.

lmpedimentos e vedaçöes

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês de
assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei no 6.40411976, Lei
no 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política de
lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também:

l. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainOa nao
ressarcido;

ll. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica inadimplente
com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se esse
impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa situação, no
exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação;

lll. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de
bens, direitos e valores, contra a administraçäo pública ou contra a licitação, por atos de improbidade
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

lV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou
com influência significativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração prlblica, nacional ou
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participaçäó e sujeitos ao seu âmbito de
atuação;

V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e fiscalização de
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de previdência
privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas;

Vl. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem
fundos, inadimplemento de obrigaçÕes e outras ocorrências ou circunstâncias análogas;

Vll. os declarados falidos ou insolventes;

Vlll. os que detiveram o controle ou participaram da administraçäo de pessoa jurÍdica em recuperação
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;

lX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva;

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado,
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês vinculados ao
Conselho de Administração, e os gue tiverem interesse conflitante com o Banco;

$1o É incompatível com a partic¡pação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a mandato
público eletivo, devendo o interessado requerer séu afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir
do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. i
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$2o Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de
administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidãtura.

Art.l4. Aos integrantes dos órgäos de administraçäo é vedado intervir no estudo, deferimento, controle
ou liquidação de qualquer operação em que:

l. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges ou
parerites consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou participaçao ìgual ou
superior a 1oo/o (dez por cento) do capltal social;

ll. tenham interesse conflitante com o do Banco.

Parátrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses
anteriores à investidura no Banco.

Perda do cargo

Art. 15. Perderá o cargo:

L salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar de
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro)
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e

ll. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias.

Remuneração

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente pela
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposiçöes da legislação e das demais normas
aplicáveis.

$1o A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos
acionistas e a participação nos lucros aos emprègados, poderá atribuir participação nos lucros do
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual dos
membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, 51o, da Lei no 6.404/1 976),
prevalecendo o limite que for menor.

$2o A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princípios
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos
interesses da companhia.

Dever de informar e outras obrigações

Aft. 17. Sem prejuízo das vedaçöes e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociaçäo dos valores
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de
quaisquer órgãos com funçÕes técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão:

l. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM:

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na
declaração anual do imposto de renda;

b) as negociaçöes com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" deste inciso, até o quinto dia
após a negociação.

ll. restringir suas negociaçöes com os valores mobiliários de que trata a allnea "a" do inciso I deste
artigo de acordo com as exigências da polltica especÍfica do Banco sobre negociação dos valores
mobiliários de sua emissão.

Seção ll - Conselho de Administraçäo

Composiçäo e prazo de gestão

VÏJ
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Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente.de decisão colegiada, será composto por
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá I (oito) membros, com
prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduçöes consecutivas.

$1o O prazo de gestão estender-se-á alê a investidura dos novos membros.

$2o É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros de
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo.

g3o A Uniäo indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no
Conselho de Administração:

I. o Presidente do Banco;

Il.4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia;

lll. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do $4o deste
artigo;

S4o O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto com
as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos na
legislação e o disposto nos parágrafos 5o e 60 deste artigo.

$5o Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedaçöes previstos em lei, regulamento e neste
Estatuto.

$60 Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o
conselheiro representante dos empregados não participará das discussöes e deliberações sobre
assuntos que envolvam relaçöes sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de
previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar configurado o
conflito de interesses.

57" Na composição do Conselho de Administraçäo, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras:

t. no mínim o 3}o/o (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser
Conselheiros lndependentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da
83, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do $2o deste artigo;

ll. a condição de Conselheiro lndependente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da 83 e na legislação em vigor;

lll. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á äo arredonilamento, conforme a seguir:

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos): e

b) para o número inteiro imediatamente inferior, q.uando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

lV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo.

$8o Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no $2o deste artigo, não será
considerada a vaga destinada ao reprêsentante dos empregados

$9o Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

Sl0" O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração seräo escolhidos pelo próprio
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no $3o do artigo 11 deste Estatuto.

(
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Voto múltiplo

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mÍnimo estabelecido pela Comissão de
Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas,
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Banco, a
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de
acordo com o disposto neste'artigo. ..; .ì

$1o Caberá à mesa que diriþir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar previamente
aos acionistas, à vista do'llivro de Pr'esença", o número de votos necessários para a eleição de cada
membro do Conselho

$2o Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no g2o do artigo 18 deste
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15o/o (quinze por cento) do total das ações em
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de
Administraçäo, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o acionista
controlador.

$3o Somente poderão exercer o direito previsto no $2o acima os acionistas gue comprovarem a
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas.

$4o Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se
refere o $2o deste artigo.

Vacåncia e substituições

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito pelo
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas,
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convoòada para proceder a uma nova eleição.

Parágrafo rlnico. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á até
a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de
Administração subsequente.

Atribuições

Arl. 21. Compete ao Conselho de Administraçåo, dentre outras atribuições previstas na Lei no
6.40411976, na Lei no 13.303/2016 e seu Decretoregulamentador, nas demá¡s noimas aplicáveis e no
seu Regimento lnterno: 

;

l. aprovar as Políticas, o Código de Ét¡ca, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança
Corporativa, o lnforme sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de lnvestimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compiliance;

ll. deliberar sobre:

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas de
lucros existentes no último balanço anual ou semestral;

b) pagamento de juros sobre o capital próprio;

c) aquisição das próprias ações, em caráter näo permanente;

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior;

e) captaçöes por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos l.e ll do artigo 29 da Leino 13.303/2016.

lll. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações

\ îr p
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financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

lV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em Assembleia;

V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos;

Vl. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva, por
proposta do Conselho Diretor;

Vll. identificar a existência de ativos nåo de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê-
los, de acordo com as informaçÕes prestadas pelo Cónsetno Diretor;

Vlll, definir as atribuições da Auditoria lnterna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear
e dispensar o seu titular;

lX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto,
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do $2o do artigo 19 deste Estatuto, se
houver;

X. fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar sua
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei no 4.595/1 964;

Xl. aprovar o seu Regimento lnterno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de
comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração;

Xll, aprovar os Regimentos lnternos dos comitês de assessoramento a ele vinculados;

Xlll. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;

XlV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista trfþlice de empresas especializadas para
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no $1o do artigo 10;

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio;

XVl. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho;

XVll. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada
semestre, o desempenho do Presidente do Banco;

XVlll, manifestar-se formalmente quando da realizaçäo de ofertas públicas de aquisição de ações de
emissão do Banco;

XlX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questÕes de natureza
estratégica de sua competência; e

XX. aprovar os termos e condiçÕes dos Contratos de lndenidade que vierem a ser fìrmados pelo
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto.

$lo A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser
revista anualmente. O Plano de lnvestimentos será fixado para o exercício anual seguinte.

$2" Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria lnterna, referidas
deveräo conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria.

$3o A fiscalizaçáo da gestäo dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste artigo,
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros
atos que considere necessários ao desempenho de suas funçöes, assegurada a disponibilização dos
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As providências daí decorrentes,
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do
Conselho de Administração.

$4o A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVlll, realizar-se-á mediante
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos:

de fixação das
no inciso Vlll,
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l. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de açöes quanto ao interesse do Banco e do
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das
açöes;

ll. as repercussões da oferta pública de aquisição de açöes sobre os interesses do Banco;

lll. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco;

lV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado;

V. outros pontos que o Conselho de Administraçãò considerar pertinentes, bem como as informações
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

Vt. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública
de aquisição de ações.

S5o O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVll, deste artigo, no caso de
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, conforme
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados
na forma prevista na legislação.

Funcionamento

Arl.22. O Conselho de Administração reuni r-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus
membros em exercício:

l. ordinariamente, pelo menos I (oito) vezes por ano; e

ll. extraordinariamente, 
"atpr. 

que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2
(dois) conselheiros.

Slo As reuniöes do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente.

$2o A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso ll deste ar.tigo, deverá ser
convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo sem
que o Presidentê a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazè-lo.

$3" O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:

l. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros pata a aprovação das matérias de que tratam os incisos l,
Vlll, lX e Xl do artigo 21; ou

ll. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias,
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no
exercício das funções

$4o Fica facultada eventual participaçäo dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência,
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu
voto,.que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

$5o Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou
interesse particular, retirando-se da reunião.

$6" Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento lnterno e a legislação aplicável.

Avaliação

Art. 23. O Conselho
desempenho.

de Administração realizarâ anualmente uma avaliação formal do seu

Slo O processo de avaliação citadoi no caput deste artigo será realizado conforme procedimentos
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu
Regimento lnterno.

\J fl t
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$2o Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação.

Seção lll - Diretoria Executiva

Composição e prazo de gestão

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Exeoutiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (trinta
e sete) membros, sendo:

L o Presidente, nomeado e demissível "ad nutum" pelo Presidente da República, na forma da lei;

f f . até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei;

lll. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 
,,

$1o No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor.

$2o O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco.

53" Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo
permitidas até 3 (três) reconduçÕes consecutivas, observado, além do disposto na legislação, e nas
demais normas aplicáveis, que:

L não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva;

It. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão este¡der-se-á até a investidura dos novos membros;

lll. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este $3o, o retorno do membro à mesma área da
Diretoria Executiva só poder:á ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

$4o Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição.para o exercício de
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últimos 5
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em:

L sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou

ll. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central do
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou

lll. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta ou
indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou l

lV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuiçöes do cargo para o
qual se deu a indicaçäo; ou

V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuiçöes
do cargo para o qual se deu a indicação.

$5o Para as hipóteses objeto dos incisos l, ll e lV do $4o deste artigo, a sociedade empresária deverá
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Brasil
S.A.

$6o Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do $4o deste árt¡go os:

L membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou

ll. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos oargo de diretor estatutário ou
de sócio-gerente em outras instituiçÕes do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o $5o
deste artigo.

$7o Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Eiecutiva ficam impedidos, por um período
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas
regulamentares, de:

l. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;

ll. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses

ç
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anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e

lll. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou entidade
da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos 6
(seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas
regulamentares.

$8o Durante o período de impedimento de que trata o $7o deste artigo, os ex-membros da Diretoria
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse
órgão, observado o disposto no $9o deste artigo.

$9o Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o $8o deste artigo os ex-membros do
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o g7o deste artigo,
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função ou
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública
ou privada.

$10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do
Banco sujeitam:se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no g8o
deste artigo.

$1 I Salvo dispensa do Conselho de Administraçåó, na forma do $13, o descumprimento da obrigação
de que trata o $7o implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no g8o, a devolução
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o total da
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e
danos a que eventualmente der causa.

Sl2 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de
Ética Pública da Presidência da República.

S13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva,
dispensá{o do cumprimento da obrigação prevista no $7o, sem prejuízo das demais obrigações legais
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a que
alude o $8o, a partir da data em que o requerimento for recebido.

Vedações

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Exécutiva requer dedicação integral, sendo vedado a
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras
sociedades com fim lucrativo, salvo:

l. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe,
direta ou indiretamente, observado o $1o deste artigo; ou

ll. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorizaçäo prévia e
expressa do Conselho de Administração.

$1o É vedado, ainda, a quaiquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administraçåo de recursos de terceiros, exceto na
qualidade de membro de Conselho de Administração.

$2o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituiçÕes ou
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Vacância e substituições

l\rt. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias:

L aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e

ll. ao Èresidente do Banco, pelo Conselho de Administraçäo.

$1o Aq atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos;

'
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l. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presi-dentes por ele designado; e

ll. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente
pelo Presidente da República.

$2" No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice-
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 

:

g3" As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e daQ Diretores serão exercidas em caráter
iêmporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos, bem
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente.

g4" A temporariedade de que trata o $3o deste artigo será exercida até a data de retorno do membro
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo
Conselho de Administração nos casos de vacância.

$5" Nas hipóteses previstas nos $$1o a 4o deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas
funçÕes com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem
acréscimo de remuneração.

$6" O acúmulo de funçöes pelo Vice-Presidente ou Diretor nåo implica acúmulo do direito de voto nas
decisöes dos órgãos colegiados de que participe.

Representação e constituição de mandatários

Att.27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem,
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuiçÕes e
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e
ao Diretor Jurídico.

$1o Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da
Diretoria Executiva, observada a hipótese do $2o do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial
poderá ser por prazo indeterminado.

$2o Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado.

Atribuiçöes da Diretoria Executiva

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e lazer cumprir este Estatuto, as deliberaçöes da
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho.de Administração e exercer as atribuiçöes que lhe
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei no 6.4Q411976, Lei no 13.303/2016 e
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento lnterno.

Competências do Conselho Diretor

Art.29. São competências do Conselho D¡retor:

l. submeter ao Conselho de Administraçäo as propostas à sua deliberação, em especial sobre as
matérias relacionadas nos incisos l, ll, Xll e Xlll do artigo 21 deste Estatuto; ì

ll.fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de lnvestimentos, o Plano Diretor e o
Orçamento Geral do Banco;

lll. aprovar e 'f azer executar o Acordo de Trabalho;

lV. aprovar efazer executar'a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos;

V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação de
garantias a obrigaçÕes de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial,
facultada a outorga desses poderes com limitaçäo expressa; 

:

Vl. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento de
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente;

P X/
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Vll. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionistas
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;

Vlll. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, escritórios,
dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada a outorga desses
poderes com limitaçäo expressa;

lX. aprovar o seu Regimento lnterno e o da Diretoria Executiva;

X. decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva;

Xl. fixar as atribuiçöes e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais,
das redes de distribuição è dos demäis órgãos da estrutura interna, bem como dos empregâdos do
Banco, facultada a outorga desses poderes com llmitação expressa;

Xll. autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitaçäo
expressa;

Xlll. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuiçöes para a consecução
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado
operacional;

XlV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês,
observadas as disposiçöes legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos, as
diretorias e os comitês de empresas e instituiçöes das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e

XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e
sobre casos extraordinários, no âmbito- de sua competência.

$1o As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva.

$2o As outorgas de poderes previstas nos incisos V, Vlll, X e Xl deste artigo, quando destinadas a
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes.

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as
deliberações da Assemblela Geral de Acionistas e do Conselño de Adminisiraçao, as decisões
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei n" 6.4O411976, Lei no 13.303/2016 e
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento lnterno. Além
disso, säo atribuições:

l. do Presidente:

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua
atuação;

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-lhe,
para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores;

c) propor ao Conselho de Administração as atribuiçöes dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem
como eventual remanejamento;

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de unidades
que estiverem sob sua supervisäo direta;

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo outorgar
esses poderes com limitação expressa; '

Jf-
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f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva;

g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como definir o
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses
poderes com limitação expressa.

ll. de cada Vice-Presidente:

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuÍdas e a atuação dos Diretores
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; : ' . '

b) coordenar as reuniöes do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo
Presidente.

lll. de cada Diretor:

a) administrar, supervisionar e coordenar asi atividades da diretoria e unidades sob sua
responsabilidade;

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no åmbito das respectivas atribuições; e

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual estiver
vinculado.

Slo O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniöes do Conselho
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função.

Funcionamento

Art. 31 . O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos
seus Regimentos lnternos, observado o disposto neste artigo',

51" A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, I (uma) vez a cada 3 (três) meses e,
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por este
designado.

$2o O Conselho Diretor:

l. é órgão de deliberaçäo colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por este
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus
membros;

ll. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em caso de
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e

lll. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das providências
para sua implementação.

S3o O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao Presidente
designar o seu titular.

$4o Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. I,

$5o Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a
Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento lnterno e a
legislaçäo aplicável.

Seção lV - Segregação de funções
Art. 32. Os órgäos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuiçöes, observar as
seguintes regras de segregação de funções:

L as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos
ß

Px,
'
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não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou
unidades responsáveis por atividades negociais.

ll. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem
ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou unidades
responsáveis por atividades de concessäo de créditos ou de garantias, exceto nos casos de
recuperaçäo de créditos;

lll. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios
do Banco näo podem administrar recursos de terceiros. l

Seção V - Gomitês vinculados ao Gonselho de Administraçäo

Gomitê de Auditoria

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuiçöes e encargos previstos na Lei no
13.303/2016 e seu respectivo Decreto reguiameniador, demais normas aplicávLis e no seu Regimento
lnterno, será composto por no mínimo S (trCs) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua 

-maioria

independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro.

$1" É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condiçöes: 
:

l. até 113 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 3
(três) anos;

ll. os demais membros do Comitê de Auditoria poderäo ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos.

$2o Os membros do Comitê'de Auditoria seräo eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão
às condições mínimas de elegibilidade è as vedações para o exercício da função dispostas na Política
de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao
disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios:

l. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração
eleitos pelos acionistas minoritários;

ll. os demais membros serão escolhidós pelos Conselheiros de Administração indicados pela Uniäo;

Itl. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de
contabilidade societária e auditoria;

lV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração lndependente, assim definido
no artigo 18, S7o, inc. l, deste Estatuto.'

53" O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos lll e lV do $2o deste
artigo.

$4o O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgäo após decorridos, no
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no $1o deste artigo.

S5o É ¡ndelegável a função de membro do Comitê de Auditoria.

$60 Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem
justifìcativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniÕes alternadas durante o
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por
decisão do Conselho de Administração.

$7o O Comitê de Auditoria é um órgão de caråter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e fiscalização.

$8o Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único.

$9o Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna,
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capítal, as exposições de risco do
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente

g-t
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aquelas relacionadas com a fiscalização da gestäo do Banco e a rigorosa observância dos princÍpios e
reg ras de conformidade, responsabi I ização corporativa e governança.

S10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento lnterno,
observado que:

L reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria lnterna e com a
Auditoria lndependente, em conjunto ou sepaiádamente, .a seu critério; e com o Conselho de
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acêrca de
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências, e de
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgaçäo;

ll. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais, podendo convidar
para participar, sem direito a voto:

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital;

b) o titular e outros representantes da Auditoria lnterna; e

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco.

51 1 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administração,
observado que:

L a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos
Diretores;

ll. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria ficará
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes;

lll. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração,
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria.

$12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impedimento
previsto no $7o do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os $$8o a 13 do mesmo artigo.

513 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser
estabelecido em instrumento adequado.

$14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

Gomitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneraçäo e Elegibilidade, com as prerrogativas, atribuições e
encargos previstos na Lei no 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo
5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) reconduções,
nos termos das normas vigentes.

$1o Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condiçöes mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da
função dispostas na Política de lndicação e Sucessão de Administraderes do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

$2" Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não deverá
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva.

$3o Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestäo de
pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão.

$4o Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a (
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qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração.

$5o Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior.

$60 São atribuiçöes do Comitê de Pessoas, Remuneraçäo e Eleg¡bilidade, além de outras previstas na
legislação própria:

l. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco;

ll. assessorar o'Conselho de Adminisiração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas, da
Política de Remuneração de Administradores e da Política de lndicação e Sucessão de
Administradores do Banco do Brasil;

lll. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração
único.

lV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleiçöes;

V. verificar a conformidade dos processos de indicaçäo e avaliação dos administradores, dos membros
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor
Geral e do Ouvidor.

$7o O funcionamento do Càmitê de Pessoas, Remuneraçäo e Elegibilidade será regulado por meio de
Regimento lnterno aprovado pelo Conselho de Administraçäo, observado que o Comitê reunir-se-á:

l. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administraçäo a remuneração fixa
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de
Remuneração único;

ll. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais de
Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único;

lll. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de
vedaçöes dos indicados parâ cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês de
assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor;

lV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus
membros ou por solicitação do Conselho de Administraçäo do Banco.

$8o Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria
Executiva ou do Conselho de Administraçäo, não receberão remuneração adicional.

$9o Os
cargos

membros do Comitê
independentemente da

de Pessoas,
assinatura de

Remuneraçäo e Elegibilidade serão investidos em seus
termo de posse, desde a data da respectiva eleição

Comitê de Riscos e de Capital

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuiçÕes e encargos previstos nas
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no mínimo 3 (três) e
no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três) reconduções
consecutivas, nos termos das normas vlgentes.

$1o Os membros do Comitê de Riscos e de Capital seräo eleitos e destituídos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condiçÕes mínimas de elegibilldade e as vedaçöes para o exercício da
função dispostas na Política de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

$2o São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável
e no seu Regimento lnterno:

l. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e
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ll. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de
riscos e de capital.

S3o Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

g4o Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no $7o do artigo 24 do Estatuto Social, observados,
no que couber, os $$8o a 13 do mesmo artigo.

$5o Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. .'

$6o Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relativa
a somente um dos cargos.

Comitê de Tecnologia e lnovação

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e lnovação, com as prerrogativas, atribuiçöes e encargos previstos
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no mlnimo 3
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até
3 (três) reconduçöes consecutivas, nos termos das normas vigentes.

$1o Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovação serão eleitos e destituÍdos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da
função dispostas na Política de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

$2o São atribuições do Comitê de Tecnologia e lnovação, além de outras previstas na legislação
aplicável e no seu Regimento lnterno;

l. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil;

ll. apoiar o Conselho de Administração nas discussöes sobre as estratégias de tecnologia e inovaçäo e
emitir pareceres e recomendaçöes para subsidiar as decisöes daquele Conselho; :

lll. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo
recomendaçöes ao Conselho de Administração; e

lV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de
tecnologia e inovação.

$3o Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovação serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

Gomitê de Sustentabilidade Empresaria

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos,
admitidas até 3 (três) reconduçÕes consecutivas.

$1o Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho de
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da
função dispostas na Política de lndicação e Sucêssão de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

$2o Säo atribuiçÕes do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras previstas no seu
Regimento lnterno:

l. assessorar o Conselho de Administração na incorporaçäo da sustentabilidade na estratégia dos
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução;

ll. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do
Banco; e 

L
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lll. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações previstas no
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. i .

S3o Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

Seção Vl - Auditoria Interna

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria lnterna, vinculada ao Conselho de Administração e
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerencíamento dos riscos e
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação,
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações
financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei no 13.303/2016 e seu
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis.

Slo O titular da Auditoria lnterna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco, será nomeado e
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 22, S3o, l, deste
Estatuto, obedecendo as condições mfnimas de elegibilidade e as vedaçöes para o exercício da função
dispostas na Política de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação aplicável.

$2" O titular da Auditoria lnterna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por
mais 365 dias.

Seção Vll - Ouvidoria

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atender em última instância as
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de registro de
demandas.

$1o Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria:

L atender, registrar, instruii, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e
usuários de produtos e serviços;

ll. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo
previsto para resposta;

lll. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto;

lV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos
e rotinas da instituiçäo e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências detectados no
cumprimento de suas atribuiçöes e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da
ínstituição para solucioná-los.

$2o A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção,
sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento.

$3o A Ouvidoria terá assegurado o abesso às informações necessárias para sua atuação, podendo,
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a
legislação relativa ao sigilo bancário.

54" O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração,
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedaçöes para o exercício da função
dispostas na PolÍtica de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicávóis,
bem como ao disposto neste Estatuto.

$5o O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) mêses, prorrogável por igual período. Finda
a prorrogação, o Conselho de Administraçäo poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por
mais 12 (doze) meses.

56o O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidão em temas
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relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos.

$7o Constituem motivos parâ a destituição do Ouvidor: , .''

l. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no $4o deste
artigo;

ll. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo;

lll. conduta ética incompatível com a dignidade da função;

lV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição

g8o No procedimento de destituição a que se referem os incisos ll, lll e lV do parágrafo anterior será
ãssegurado o contraditório e o diieito à ampla defesa.

.Ouvidor não perceberá outra
ocupa.

S9" O empregado nomeado para o exercício das atribuiçöes de
remuneração além daquela prevista para a comissåo que originalmente

S10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria lnterna, ao Comitê
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro,
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento
de suas atribuiçöes.

Seção Vlll - Gestão de Riscos e Gontroles lnternos

Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos
estabeLecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco.

$1o São atribuiçöes da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislaçäo
própria e nas instruçÕes normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar,
controlar e mitigar oó riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do Banco, bem como
aprimorar a gestão dos riscos.

$2o São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na
legislação própria e nas instruçÕes normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da eficácia
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. : ,

53" A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao
Conselho de Administração em situações em qûe se suspeite do envolvimento de integrante da
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar å obrigação de adotar medidas
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

j

Capítulo Vl - Conselho Fiscal

Composição

Art.41 . O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nã Lei no
6.40411976, Lei no 13.303/2016 e seu resþectivo Decretò regulamentador, demais normas e
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, funcionará de modo permanente e será
constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduçÕes
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros.

$1o Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (très)
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei no 6.4O411976, na Lei no
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de
lndicaçäo e Sucessão de Administradores do Banco.

$2o Os representantes da União no Conselho Fiscal seräo indicados pelo M¡nistro de Estado da
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal.

$3o A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os
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eleger.

$4o Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por
este controlada, e o cônjuge ou pãrente, até o terceió grau, dä aãministrador do Banco.

$5o Os membros do Conselho Fiscal seräo investidos em seus cargos independentemente da
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de
Acionistas.

$60 O termo de posse mencionado no $5o deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da 83.

$7o Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação.

58'Og membros do Conselho Fiscal seräo substituídos em suas ausências ou impedimentos eventuais
pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular.

$9o Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que o
substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas.

Funcionamento

Añ. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu Regimento lnterno.

$lo O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração do
Banco.

$2o Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro)
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação.

$3o Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas à
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros.

$4o Nas reuniÕes do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou
interesse particular, retirando-se da reunião.

$5o Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento lnterno e a legislação aplicável.

Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados
pelos acionistas.

Dever de informar e outras obrigaçöes

Att, 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres
previstos no art. 17 deste Estatuto.

Gapítulo Vll - Exercício social, lucro, reservas e dividendos
Exercício social

Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano

Demonstrações financeiras

Art. 46. Serão levantadas demonstraçöes financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente,
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as
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$lo As demonstraçöes financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e
regulamentares, devem conter: 

.

l. balanço patrimonial consolidado, demonstraçÕes do resultado consolidado e dos fluxos de caixa;

ll. demonstração do valor adicionado;

lll. comentários acerca do desempenho consolidado;

IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento)
do capital social do Banco;

V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionista
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou
indiretamente;

Vl. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relaçäo aos respectivos
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e

Vll. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relaçäo ao total emitido.

$2o Nas demonstraçÕes financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco.,

Aft.47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais seräo também elaboradas em
inglês, sendo que pelo menos as demonstraçöes financeiras anuais serão também elaboradas de
acordo com os padröes internacionais de contabilidade.

Destinação do lucro

Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os
limites e condiçÕes exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte
destinação:

l. constituição de Reserva Legal;

ll. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar;

lll, pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto;

lV. do saldo apurado após as destinações anteriores:

a) constituiçäo das seguintes Reservas Estatutárias:

L Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional compatível
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por
cento) do saldo do lucro lÍquido, até o limite de 807o (oitenta por cento) do capital social;

2. Reserva para Equalizaçäo de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar recursos para
o pagamento de remuneração do capital, constitufda pela parcela de até 50% (cinquenta por cento) do
saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital;

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação.

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições:

l. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso lV não poderão ser aprovadas em prejuízo da
distribuição do dividendo mínimo obrigatório;

ll. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá
ultrapassar o capital social;

lll. as destinaçöes do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de
que trata o inciso I do artigo 90 deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos
percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a alínea "a" do inciso lV do
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capuf deste artigo.

Dividendo obrigatório

Art. 49. Aos acionistas é asseguradb o recebimento semestral de dividendo minimo e obrigatório
equivalente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em lei e neste
Estatuto. ; I :

Slo O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administraçäo.

$2" Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exerclãio social em que
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor.

53" É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto na caput
deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, l, "a",29, I e Vll, e 49, $1o, deste Estatuto.

Juros sobre o capital

Art. 50. Observada a deliberação do Conselho de Administração, o
crédito aos acionistas de juros, a título de
do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.

próprio

legislação v¡gente e na forma da
Conselho Diretor poderá autorizar o . pagamento ou
remuneração do capital próprio, bem iomo a imputação

$1" Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos
juros, autorizado na forma do capuf deste artigo.

$2o Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio,
sofrerão incidência de encargos financeíros, na forma do artigo 49, S2', deste Estatuto.

Gapítulo Vlll - Relações com o mercàdo

Art.51 . O Banco:

l- realizarâ, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores e
outros interessados, para divulgar informaçÕes quanto à sua situação econômico-financeira, bem como
no tocante a projetos e perspectivas;

ll. realizarâ, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgaçäo dos resultados trimestrais, apresentaçäo
pública sobre bs informaçöes divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência,
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados;

lll. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos
a que esteja obrigado por força de lei:

a) o calendário anual de eventos corporativos;

b) programas de opçöes de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados
aos seus empregados e administradoles, se houver; "
c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de
Acionistas.

lV. divulgará, em sua página na lnternet, além de outras, as informações:

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto;

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e ll deste artigo; e

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso lll deste artigo.

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas açÕes, tais como:

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mfnimo, 1lo/o (dez por
cento) das ações emitidas.
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Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às..ofertas públicas
com esforços restritos.

Capitulo lX - Disposições especiais

de distribu içåo de ações

lngresso nos quadros do Banco

Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País.

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam no
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos."

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso
público.

$1o Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da
Companhia.

$2" Poderão ser contratados, a termo e demissíveis "ad nutum", profissionais para exercerem as
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três)
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente.

Publicações oficiais

Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento de
Licitaçöes do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas empresariais
de contratação preferencial de empresas de que participa.

Arbitragem

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre
eles, relacionada ou oriunda da sua condiçäo de emissor, acionistas, administradores e membros do
Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposiçÕes contidas na Lei no 6.385/1 976, na Lei n"
6.40411976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional,
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como ngs demais normas
aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas constantes do
Regulamento do Novo Mercado, dos demais reþulamentoé Oa ga e èIo contrato de participação no
Novo Mercado.

Slo O disposto no caput nåo se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional,, e às atividades
previstas no artigo 19 da Lei no 4.595/1 964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente
financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos.

$2o Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos
indisponíveis.

Defesa, contrataçäo de seguro e contrato de indenidade

Defesa

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibilidade
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas.

Gontratação de seguro
Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos'demais órgãos de
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, obedecidas a legislação e as t.R
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normâs aplicáveis.

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensöes de cobertura, cláusulas particulares e
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela
legislação aplicável.

Contrato de lndenidade

Art. 58. O Banco poderá òelebrar Contratos de lndenidade em favor de integrantes do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento
técnicos ou consultivos criados por es'te Estatuto; bem como de seus empregados e prepostos que
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer frente a
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do inicio
do vínculo contratual com o Banco.

$1" Excluem-se da cobertura do Contrato de lndenidade os seguintes atos praticados pelas pessoas
identificadas no caput:

l. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuiçöes e poderes;

ll. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em interesse próprio ou de
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de ação
social prevista no art. 159 da Lei no 6.404 11976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que trata o
art. 11, S5', ll da Lei no 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei no 13.506/2017;

lll. fora das atribuiçöes e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento
de seus deveres fiduciários;

lV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão do
exercício de seu cargo;

V. que no exercfcio das atribuições e poderes nåo observaram condiçöes razoáveis ou equitativas
segundo as práticas de mercado;

Vl. que não tenha havido prévia e expressa comunicaçäo ao Banco sobre a existência de qualquer
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco;

Vll. que deixaram de guardar reserva'sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais do
Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao
mercado, obtida em razäo do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar,
vender ou mantêr aqueles valores mobiliários, e na decisäo dos investidores de exercer quaisquer
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles
referenciados; e

Vlll. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado.

$2o O Contrato de lndenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimol

l. as exclusöes de cobertura de que trata o $1o deste artigo;

ll. o valor limite da cobertura oferecida;

lll. o prazo de vigência;

lV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato;

V. as hipóteses de resolução contratual;

Vl. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e

Vll. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, após
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de
indenização, nos termos do Contrato de lndenidade firmado.

I
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53" O Contrato de lndenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente,
administradas, patrocinadas e fundaçÕes, desde que sejam empregados ou adminístradores do Banco
e näo tenham celebrado Contrato de lndenidade especÍfico com essas entidades.

$4o Os Contratos de lndenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados após o término do
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.

Capitulo X - Obrigações do acionista controlador

Alienaçäo de controle

Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição,
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condiçöes e prazos
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da 83, fazer oferta prlblica de
aquisição das açÕes tendo por objeto as açöes de emissão do Bancg de titularidade dos demais
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador
alienante.

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações bem
como divulgar a demonstraçäo justificada desse valor.

Fechamento de capital

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e ôonsequente cancelamento do registro de
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao preço justo
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Acionistas, na forma da
legislaçäo aplicável e conforme previsto no g2o do artigo 10 deste Estatuto.

$1" Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o capuf deste artigo serão
suportados pelo acionista controlador.

$2o O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão do
Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do $1o,
do artigo 8o, da Lei no 6.4O411976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6o desse mesmo
artigo.

Saida do Novo Mercado

Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer:

l. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco;

ll. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigaçöes do Regulamento do Novo
Mercado; ou

lll. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

$lo A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela 83 caso seja precedida de oferta
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado.

$2o A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da
oferta pública de aquisição das açÕes mencionada no $1o deste artigo, na hipótese de dispensa
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas.

Reorganização societária
l\rt. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do
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Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que dàliberou a referida reorganização.

Parágrafo único. Caso a reorganizaçäo envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o
ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes
na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura.

Açöes em circulação

Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo,
25o/o (vinle e cinco por cento) das ações de emissão do Banco.

Gapítulo Xl

Disposições transitórias l

Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, S2o, as indicações para o cargo de Diretor que atendam
os seguintes requisitos cumulativos:

l. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil;

ll. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a partir do dia 9
de dezembro de 2O2O, inclusive.

Slo O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduçöes
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer ârea da Diretoria Executiva, observados os
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco.

$2o O disposto no artigo 24, S3o, inciso l, não se aplica às reconduções previstas no $1o deste artigo.

$3o A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do
Presidente do Banco.

$4o Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027.
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ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

27tO612023768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO

Assinado utilizando assinaturas avançadas g1vJ¡l ryi):iS,*

i

Ê p

3t
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
certif¡co reg¡stro sob o no 2'116164 em27tO6l2O23 da Empresa BANco Do BRASIL s.4., CNPJ ooooo0ooooolgl e protocolo DFE2300131850 -
2710612023. Autenticação: F3DC9C958BFF4E63CAF8F878A66E886OgEB483D6. Anna Cláudia Leite Mesquitâ Garcia - Secretária-Geral. para
val¡dar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231075.914-9 e o código de segurança HtlN Estâ cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em28lO6l2123 porAnna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. C*_I pás.33/35
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Sistema Nacional de
Governo do Distrito

Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Federal

Secretaria de Estado da Fazenda do Þistrito Federal
Junla Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

A autencidade desse documento pode ser conferida no þortal dç.serviços d informando o
número do protocolo 23/075.914-9.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DO BRASIL S.4., de CNPJ 00.000.000/0001-91 e
protocolado sob o número 23/075.914-9 em 27106/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2716164, em27lO6/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO.
Certifïca o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessa{o o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucis.df.gov.brlPorfal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411994):23/06/2023

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO,
Público(a), em 27 /0612023, às I 5:07.

Servidor(a)

.\

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federâl
Certifico registro sob o no 2116164 em2710612023 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE230013'i850 -
2710612A23. Autenticação: F3DC9C958BFF4E63CAF8FB78A66E88608EB483D6. Anna Cláudia Leite Mesquitâ Garcia - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do prÖtocolo 231075.914-9 e o código de segurança HtlN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 2810612023 por Anna Clåudia Leite Mesquita Garcia Secretáriâ-Gerâ|. 
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CPF Nome Data Assinatura
768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 27/06t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas s" ¿Itr' ,r'tl-1*,,-

CPF Nome Data Assinatura

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 27/06/2023

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas €lr,rrbr''i;).:¡¡¿."
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIçOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s) :

CPF Nome

816.O21.031-00 ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA

Brasília. terça-feira, 27 de junho de 2023 Én
/

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
certifico registro sob o no 2116164 em 27tO6t2O23 da Empresa BANco Do BRASIL s.A., oNPJ oo0oooo0ooolgl e protocolo DFE23oo13185O -
2710612023. Autenticação: F3DC9C958BFF4E63CAF8F87BA66E886O8E8483D6. Anna Cláudia Leite Mesquita Carc¡a - Secretária-cerat. para
val¡dar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 29tO75.g14-g e o código de segurança HflN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28to612o23 por Anna Cláudia Le¡te Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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Ministério da lndústria, Comércio Exter¡or e Serviços
Secretaria Especial dâ Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

da Natureza

2038
do Comércio

Comercial)

IRE (da sede ou filial, quando a
for em outra UF)

53300000638

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: BANCO DO BRASIL S.A.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N" FCN/REMP

requer a V.Sa o defer¡mento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE D

ililililll ililffiilllilil
DO ATO / EVENTO DFN2316854496

I 0't7 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

219 'l ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

BRASILIA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

21 Julho2O23
Data

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISAO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) ¡gual(ais) ou semelhante(s):

fl srv !srrtr

I r.rÃo ! NÃo
Data Responsável Data Responsável

Processo em Ordem
À decisão

J_t_
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

n Pro""""o em ex¡gênc¡a. (Vide despacho em folha anexa)

! Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

n Pto""""o indeferido. Publique-se.

2" Exigência 3" Exigência 4" Exigênc¡a 5å Ex¡gência

tl n tl n

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
26 Ex¡gência 3å Exigéncia 4â Exigência 5" Exigênciantln

Processo em ex¡gênc¡a. (Vide despacho em folha ânexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
n n tl n

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da _ Turma

OBSERVAÇÕES

f-
P

JL
Junta Comerc¡al, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2137365 em 251O712O23 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2316854496 -
2510712023. Autent¡cação: E98C11A6386D5D5E87BBD92ED7CC6B79E5DZD3C. Anna Cláudia Leite Mesquita carcia - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231094.965-7 e o código de segurança k06F Esta cópia fo¡ autenticada
digitalmente e assinada em 2610712023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 

l**-o*"1.'.-_.* pâs. 1/'t6

.ffi

360



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTçOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

p
áffi Junta Comerciâ|, lndustriâl e Serv¡ços do Distrito Federãl
$ffi C"ttiR"o registro sob o no 21g7365 em 25tO7t2O23 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00OOOOOOOOO191 e protocolo DFN2316854496 -
'æ$Frl25107/2023. Autenticação: E98C1lA6386DsD5EB7BBD92ED7CC6B79E5D7D3C. Anna Cláudia Leite Mesquita carcia - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231094.965-7 e o código de segurânça k06F Esta cópiã foi autenticada
dig¡talmente e assinada em 2610712023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 

to-_ pág. 21,16

\9,

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231094.965-7 DFN2316854496 211O712023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 211O712023

Assinado utilizandoassinaturas avançadas grnrbltltl&*-
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ë B,nNcoooBru\str
2023t28

ExTRATo DA ATA oa ReUHIÃo EXTRAoRoIT,¡Án¡e DO CONSELHO DE ADMIN¡STRAçÃO
REALTZADA EM vrNTE E NovE DE JUNHo DE Dots MtL E vtNTE e rnÊs

Em vinte e nove de junho de dois mil e vinte e três, às vinte horas, realizou'se reunião

extraordinária não presencialdo Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:

00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), secretariada no Setor de Autarquias Norte,

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15o andar, Asa Norte - Brasília (DF), CEP 70040-912, sob a

presidência do Sr. Gabriel Muricca Galípolo e com a participaçäo dos Conselheiros Anelize

Lenzi Ruas de Almeida, Aramis Sá de Andrade, Elisa Vieira Leonel, Kelly Tatiane Martins

Quirino, Marcelo Gasparino da Silva, Robert Juenemann e Tarciana Paula Gomes Medeiros.

O Conselho de Administração (CA)

REELEIÇÃO DE MEMBROS PARA A DIRETORIA EXECUTIVA - reelegeu, para a

Diretoria Executiva do BB, mandato 2023-2025, com posse em 03.07.2023, os

membros abaixo qualificados, em consonância com o art. 21, X, do Estatuto Social, e

de acordo com os pareceres Corem n" 202312465, 2573,2588, 2594, 2597 e 2600,

esclarecido que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias:

Vice-Presidente Corporativa:

Ana Cristina Rosa Garcia, brasileira, nascida em 17.O7.1969, bancária, casada sob o

regime de separaçåo de bens, inscrita no CPF/MF sob o no 484.443.671-68, portadora

da Carteira de ldentidade no 952162, expedida em 28.O2.2OO3 pela Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício

Banco do Brasil, Torre Sul, 15o andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Vice-Presidente de Neqócios de Vareio:

Garla Nesi, brasileira, nascida em 19.08.1971, bancária, divorciada, inscrita no CPF/MF

sob o no 101 .295.868-03, portadora da Carteira de ldentidade no 19520816 X, expedida

em 14.O2.2OOO pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Säo Paulo.

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15" andar, Asa

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

3
t

Pg-
Junta Comerciâ|, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
certifico reg¡stro sob o no 2137365 em 2510712023 da Empresã BANco Do BRASIL s.4., CNPJ oooooooooo0lgl e protocolo DFN2316854496 -
2510712023. Autenticação: E98C1lA6386D5D5EB7BBD92ED7CCOB79E5D7D3C. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231094.965-7 e o código de segurança kO6F Esta cópia foi autent¡cada
digitalmente e assinada em26lÙ7t2123 porAnna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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CABB de 29.06.2023 - 2023128 2

Vice-Presidente de Controles lnternos e Gestão de Riscos:

Felipe Guimarães Geissler Prince, brasileiro, nascido em 25.05.1978, bancário,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no

036.345.856-50, portador da Carteira Nacional de Habilitação no 01821586507,

expedida em 10.06.2021 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de Minas

Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasíl, Torre Sul, 15o

andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Vice-Presidente de Neqócios de Atacado:

Francisco Augusto Lassalvia, brasileiro, nascido em 26.10.1979, bancário, solteiro,

inscrito no CPF/MF sob o no 288.355.918-05, portador da Carteira Nacional de

Habilitaçäo no 02638356679, expedida em 04.05.2022 pelo Departamento Nacionalde

Trânsito do Estado do Espírito Santo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício

Banco do Brasil, Torre Sul, 15" andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Vice-Preqide nte de Governo e S usteqtabil idade Empresaria I :

José Ricardo Sasseron, brasileiro, nascido em 17.03.1956, administrador, divorciado,

inscrito no CPF/MF sob o no 003.404.558-96, portador da Carteira Nacional de

Habilitaçäo no 01851 980477, expedida em 03.1 2.2018 pelo Departamento Nacional de

Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco

do Brasil, Torre Sul, 15o andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Vice-Presídente de Aqroneqócios:

Luiz Gustavo Braz Lage, brasileiro, nascido em 10.11.1966, administrador, casado

sob o regime de comunhäo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 466.132.426-

91, portador da Carteira Nacional de Habilitação no 02724895675, expedida em

06.O7.2022 pela Secretaria Nacionalde Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, Ediflcio Banco do Brasil, Torre Sul, 15" andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasflia (DF).

3

&

Vice-Presidente de Gestão Financeira e RelacÕes com lnvestidores:

p
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do D¡strito Federal
Certifico registro sob o no 2137365 em 25tO7t2O23 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2316854496 -
2510712023. Autenticação: Ë98C1146386Þ5D5E87BBD92ED7CC6B79E5D7D3C. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e ¡nforme no do protocolo 231094.965-7 e o cédigo de segurança k06F Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em26l07l2023 porAnna Cláudla Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. tJ3_a
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CABB de 29.06.2023 -2023128 3

Marco Geovanne Tobias da Silva, brasileiro, nascido em 11.03.1966, economista,

casado soþ o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no

263.225.791-34, portador da Carteira Nacional de Habilitaçäo no 03816946774,

expedida em 03.05.2021 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal.

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15o andar, Asa

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF),

Vice-Presidente de Neoócios Diqitais e Tecnolosia:

Marisa Reghini Ferreira Mattos, brasileira, nascida em 04.08.1979, bancária,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrita no CPF/MF sob o no

269.301 .948-67, portadora da Carteira de ldentidade no 281731603, expedida em

02.A1.2Q19 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Säo Paulo. Endereço:

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15o andar, Asa Norte,

CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretor de Gestäo de Riscos:

Alan Garlos Guedes de Oliveira, brasileiro, nascido em 08.12.1980, bancário, solteiro,

inscrito no CPF/MF sob o no 029.550.179-06, portador da Carteira de ldentidade no

5803542-4, expedida em 13.05.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado

do Paraná. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte,

6" andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Diretor Comercial Alto Vareio:

Alberto Martinhago Vieira, brasileiro, nascido em 28.12.1980, bancário, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 029.842.999-30,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 01 148598323, expedida em 16.12.2021

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Av.

paulista, 1230, 17o andar, Ed. BB Torre Matarazzo, Bela Vista, CEP 1310-901 - São

Paulo (SP).

Diretor de SolucÕe.s em Empréstimos e Financia,mentos;

Antonio Carlos Wagner Chiarello, brasileiro, nascido em 03.02.1981, bancário,

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Cert¡fico registro sob o no 2137365 em 2510712o23 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ OOoOOOOOOOOIgl e protocolo DFN2316Bs4496 -
2510712023. Autenticação: E98C1lA6386D5D5EB7BBD92ED7CCOB79E5D7D3C. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-cerat. para
val¡dar este documento, acesse http://juc¡s.df.gov.br e informe no do protocolo 231094.965-7 e o código de segurança kO6F Esta cópia foi âutenticada
digitalmente e assinada em 261O712023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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CABB de 29.06.2023 -2023128 4

casado sob o regime de comunhäo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no

956.263.100-10, portador da Carteira Nacional de Habilitação no 00623245660,

expedida em 14.05.2019 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal.

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 10o andar,

Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Diretor de Contadoria:

Ëduardo Gesar Pasa, brasileiro, nascido em 02.09.1970, bancário, casado sob o
regime de comunhäo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 541.035.920-87,

portador da Carteira de ldentidade no 1044834388, expedida em 28.07.1986 pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do. Brasil, Torre Norte, 4" andar, Asa Norte, CEP

7OO4O-912 - Brasília (DF).

Diretor de Governg:

Euler Antonio Luz Mathias, brasileiro, nascido em 09.03.1971, bancário, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 138.344.088-32,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 03200582319, expedida em 19.02.2019
pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de Säo Paulo. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 10" andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-

912 - Brasília (DF).

Diretor de Suprimentos. Infraestrutura e Patrimônio:

Gustavo Garcia Lellis, brasileiro, nascido em 11.11.1972, bancário, casado sob o
regime de comunhåo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 490.393.011-72,

portador da Carteira de ldentidade no 902.693, expedida em 14.10.2003 pela Secretaria

de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício

Banco do Brasil, Torre Central, 13' andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretor de Aqroneqócios:

Jayme Pinto Junior, brasileiro, nascido em 08.03.1971 , bancário, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 604.687.189-15, portador

*

\f,
Junta Comerc¡al, lndustr¡al e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2'137365 em 2510712023 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ O000OOOOOOO191 e protocolo DFN2316854496 -
2510712023. Autenticação: E98C11A6386D5D5EB7BBD92ED7CC6B79E5D7D3C. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 231094.965-7 e o código de segurança k06F Esta cópia foi autenticada
digitalmente e âss¡nada em 2610712O23 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garc¡a Secretária-Geral. ì1'.+*-I Pág 6/'16
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da Carteira de ldentidade no 4205226-4, expedida em 02.02.2017 pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício

Banco do Brasil, Torre Central, 1 1" andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretor Corporate qnd lnvestment Bank:

João Francisco Fruet Júnior, brasileiro, nascido em O7.02.1971, bancário, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 562.344.060-

68, portador da Garteira Nacional de Habilitaçäo no 01187392535, expedída em

17.03.202Q pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado do Paraná. Endereço:

Av. paufista,123O,9o andar, Ed. BB Torre Malarazzo, Bela Vista, CEP 1310-901 - Säo

Paulo (SP).

Diretor de Financas e RelaçÕes com lnvestidores:

João Vagnes de Moura Silva, brasileiro, nascido em 10.10.1971, bancário, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 584.0 4g.411-

68, portador da Carteira Nacional de Habilitação no 00095094818, expedida em

25.01.2021 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço:

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 5" andar, Asa Norte,

CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretor Çqrporate Bank:

Julio César Vezzaro, brasileiro, nascido em 07.12.1978, bancário, casado sob o
regime de separaçâo de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 026.058.029-57, portador

da Carteira Nacional de Habilitação no 00346765652, expedida em 26.01.2019 pelo

Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Av. paulista,

1230,160 andar, Ed. BB Torre Matarazzo, Bela Vista, CEP 1310-901 - Säo Paulo (SP).

Diretor Comercial Vareio :

Kamiflo Tononi Oliveira Silva, brasileiro, nascido em 25.04.1982, bancário,

divorciado, inscrito no CPF/MF sob o no 042.027.514-26, portador da Carteira Nacional

de Habilitação no 01575905903, expedida em 17.09.2018 pelo Departamento Nacional

de Trânsito do Estado de Pernambuco. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício
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Banco do Brasil, Torre Sul, 13o andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretora de Clientes Vareio MPE e PF:

Larissa da Silva Novais Vieira, brasileira, nascida em 29.05.1977, bancária, casada

sob o regime de comunhäo parcialde bens, inscrita no CPF/MF sob o no 053.038.787-

59, portadora da Carteira Nacional de Habilitação no 00363762782, expedida em

21.O8.2O18 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço:

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 3o andar, Asa Norte,

CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretor de Crédito:

Luciano Matarazzo Regno, brasileiro, nascido em 01 .02.1979, bancário, casado no

regime de comunhåo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob ono 271.210.718-78,

portador da Carteira Nacionalde Habilitação no 02292958954, expedida em 29.06.2022

pela Secretaria Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Av. paulista,

1230,150 andar, Ed. BB Torre Matarazzo, Bela Vista, CEP 1310-901 - São Pauto (SP).

Diretora Jurídica:

Lucinéia Possar, brasileira, nascida em 08.02.1966, advogada, solteira, inscrita no

CPF/MF sob o no 540.309.199-87, portadora da Carteira de ldentidade no 3870437-0,

expedida em 29.12.1982 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná.

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Ëdifício Banco do Brasil, Torre Sul, 8'andar, Asa

Norte, CEP 7OO4A- g12 - Brasília (DF).

Diretora de Gestäo da Cultura e de Pessoas:

Mariana Pires Dias, brasileira, nascida em 23.05.1980, bancária, divorciada, inscrita

no CPF/MF sob o no 223J47.908-71, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçäo no

00766403936, expedida em 21.O2.2O19 pelo Departamento Nacional de Trânsito do

Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre

Sul, 5o andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

Diretor de OperacÕes:

t)*f
v f,
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Neudson Peres de Freitas, brasileiro, nascido em26.10.1979, bancário, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 936.631.536-49,

portador da Carteira Nacional de Habilitaçäo no 00681634376, expedida em 26.10.2022

pela Secretaria Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 11o andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912-

Brasília (DF).

Diretora de Marketinq e Comunicacäo:

Paula Sayäo Carvalho Araujo, brasileira, nascida em 20.06.1975, bancária, casada

soþ o regime de comunhão parcial de bens, inscrita no CPF/MF sob o no 539.989.951-

53, portadora da Carteira de ldentidade no 1478696, expedida em 27.09.1991 pela

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 6' andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília

(DF).

Diretor de Soluçöes em Meios de Paqamentos e Servicos:

Pedro Bramont, brasileiro, nascido em 27.09.1982, bancário, casado sob o regime de

comunhäo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 008.472.469-22, portador da

Garteira Nacional de Habilitaçåo no 0'17g1125011, expedida em 04.04.2019 pelo

Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 2" andar, Asa Norte, CEP 7QO4O-912 -

Brasília (DF).

Diretor de Controles lnternos:

Rafael Machado Giovanella, brasileiro, nascido em 15.05.1979, bancário, solteiro,

inscrito no CPF/MF sob o no 028.211.719-94, portador da Carteira Nacional de

Habilitação no 02597097600, expedida em 16.11.2022 pela Secretaria Nacional de

Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do

Brasil, Torre Norte, 7" andat, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Diretor de Nesócios Diqitais:

Rodrigo Gosta Vasconcelos, brasileiro, nascido em 30.12.1981 , bancário, casado sob

ß."

"#!
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o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 950.561 .061-00,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 01 155823487, expedida em 21.12.2022
pela Secretaria Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, Edifício Banco do Brasi!, Torre Central, 7" andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 -

Brasília (DF).

Diretor de Tecnolooia

Rodrigo Mulinari, brasileiro, nascido em21.04.1978, bancário, casado sob o regime

de comunhäo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 801.599.070-04, portador

da Carteira Nacional de Habilitaçäo no 0193551 0270, expedida em 27.10.2020 pelo

Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: STN 716, conjunto

C - ED. Sede lV - Complexo Central de Tecnologia, Asa Norte, CEP 70770-910 -

Brasília (DF).

Diretora de Controladoria:

Rosiane Barbosa Laviola, brasileira, nascida em 17.05.1973, bancária, casada sob o

regime de comunhåo universal de bens, inscrita no CPF/MF sob o no 610.181 .471-87,

portadora da Carteira Nacional de Habilitação no 00306966734, expedida em

11.O4.2029 pela Secretaria Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, Edifício Bânco do Brasil, Torre Sul,4'andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-

912 - Brasília (DF).

Diretor de Estratéqia e Oroanização:

Thiago Affonso Borsari, brasileiro, nascido em 07.10.1983, bancário, casado sob o
regime de comunhäo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 305.759.718-19,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 02054050926, expedida em 15.01 .2O2O

pelo Departamento Nacionalde Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 12' andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-}12 -

Brasílía (DF).

ELE|çÃO DE MEMBRO DO COMITÊ DE SUSTENTABTLTDADE EMPRESARTAL

(COSEM) - elegeu, na qualidade de Conselheiro de Administração (art.3', g2', do

p
*
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Regimento lnterno do Cosem), para o mandato 202312025, em razão da vacância do

cargo, o Sr. Robert Juenemann, a seguir qualificado, em consonância com o art.21,

XVl, do Estatuto Social, e de acordo com o parecer Corem no 2Q2312215, de

23.06.2023, esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias e será

investido no cargo nesta data, independentemente de assinatura do termo de posse:

Robert Juenemann, brasileiro, nascido em 22.10.1965, advogado, solteiro, inscrito no

CPF/MF sob o no 426.Q77.100-06, portador da Carteira de ldentidade no 6013302821,

expedida em 05.12.2OO7 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio

Grande do Sul. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre

Norte, 16o andar, CEP 70040-912 - Brasília (DF).

REELETÇAO DE MEMBRO DO COM|TÊ Oe TECNOLOGTA E |NOVAÇAO (COTET) -
reelegeu, em primeira reconduçäo, para o mandato 202312025, a Sra. Débora Cristina

Fonseca, a seguir qualificada, em consonância com o arl.21, XVl, do Estatuto Social,

e de acordo com o parecer Corem 202312221, de 23.06.2Q23, esclarecido que a eleita

atende às exigências legais e estatutárias e será investida no cargo nesta data,

independentemente de assinatura do termo de posse:

Débora Cristina Fonseca, brasileira, nascida em 05.05.1987, bancária, solteira,

inscrita no CPF/MF sob o no 352.314.628-37, portadora da Carteira de ldentidade no

35378311-0, expedida em 17.1O.2O14 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado

de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre

Norte, 16" andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

EXTENSÃO DO MANDATO DE MEMBRO DO COMITÊ DE PESSOAS,

REMUNERAçÃO E ELEGIBILIDADE (COREM) - aprovou a extensäo do mandato do

Sr. Aramis Sá de Andrade até nova eleição, visando preservar a continuidade do

funcionamento do colegiado.

(. .)
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ENQUADRAMENTO AOS REQUISITOS E ÀS VEDAçOES LEGAIS PARA

SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS - para fins do disposto no art.

21, S4o, do Decreto 8945t2016, manifestou-se favoravelmente ao enquadramento dos

seguintes indicados quanto aos requisitos e às vedações legais, regulamentares e

estatutários, à luz dos documentos apresentados e das manifestaçöes do Comitê de

Pessoas, Remuneraçäo e Elegibilidade (Corem), para inclusão nas respectivas

propostas da administração destinadas à Assembleia Geral de Acionistas: i) para o

Conselho de Administração, o Sr. Paulo Roberto Simäo Bijos; ii) para o Conselho Fiscal,

o Sr. Bernard Appy e Sra. Tatiana Rosito.

ENQUADRAMENTO DE IND|CADO AO CONSELHO DE ADMTNISTRAÇÃO NOS

CRITÉRIOS DE INDEPENDÊruCN PARA SUBMISSAO À ASSEMBLEIA GERAL DE

ACIONISTAS - ao avaliar, para fins do disposto em seu Regimento lnterno, art. 50,

XXXV, o parecer do Comitê de Pessoas Remuneração e Elegibilidade (Corem) quanto

à elegibilidade de indicado pelo acionista controlador ao Conselho de Administração,

para deliberação pela Assembleia Geral de Acionistas, ratificou (i) o não

enquadramento do candidato Paulo Roberto Simão Bijos como conselheiro

independente, considerando seu vínculo atual com o acionista controlador, e (ii)

determinou a divulgaçäo do resultado da avaliação a que se refere o item anterior, nos

termos do art. 25, S2o, do Regimento lnterno do CA.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ACIONISTAS DO BB - aprovou a

convocaçåo da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas do BB, a ser realizada

em 04.08.2023, e as propostas da administração de eleição de conselheiros de

administraçäo e fiscal, a serem submetidas para deliberaçâo dos acionistas, em

atendimento ao ESBB, art. 9o, S1o, e art. 21,!V;

i**

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu,

Rodrigo Nunes Gurgel, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai
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assinada por mim e pelos Conselheiros

Ass.) Anelize Lenzi Ruas de Almeida, Aramis Sá de Andrade, Elisa Vieira Leonel,

Gabriel Muricca Galípolo, Kelly Tatiane Martins Quirino, Marcelo Gasparino da Silva, Robert

Juenemann e Tarciana Paula Gomes Medeiros.

Gabriel Muricca Galípolo

Presidente do Conselho de Administração

"ål
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Documento Principal

ldentíficação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231094.965-7 DFN2316854496 21tO7t2023

ldentificação do(s) Assinante(s) :

CPF Nome Data Assinatura

302.827.438-80 GABRIEL MURICCA GALIPOLO 25tO7t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g*ubr' ri¡l$**
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Sistema Nacional de Registro de Ëmpresas Mercantil - SINREM
Gover¡ro do Distrito Fecleral
Secretaria de Estado cla Fazenda do Distrito Federal
Junta Comerci¿|, lndustrial e Serviços do Distrito Federaf

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cerliflrco que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DO BRASIL S.A., de CNPJ 00.000.000/0001-91 e

protocolado sob o ni¡mero 23/094.965-7 em 25/07/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o nútnero

2137365, em25lO7/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/þortalservicosjucis.df.gov.brlPortal/pages/
imagernProcesso/viaUnicajsf) e inforrnar o número de protocolo ç chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411994):29/Q6/2023

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO, Servidor(a)
Público(a), em 25/07 /2023, às l9:07.

rri

,r Lii:

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da informando o
número do protocolo 23/094.965-7.
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Registro Digital

O ato foiassinado digitalmente por

Brasília. terça-feira, 25 de julho de 2O23

á,ä Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distr¡to Federal
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'r+Ïf/25107/2023. Autenticação: E98C1 I A6386D5D5EB7BBD92ED7ccGB79E5D7D3C. Anna
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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

Secretaria Executiva de Fazenda

Subsecretaria da Receita

Certidã o - SEFAZ/SE F/SU R EC

CERflDÃO

Certificamos/ para fins de direito, que o estabelecimento matriz do BANCO DO BRASIL,

CNPJ ne 00.000.000/0001-gt, está dispensado de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal -
Ct/Dt, por não efetuar operaçöes tributáveis pelo ISS ou pelo ICMS, conforme art. 7e c/c art. L2 do
Decreto ne 25.508/2005 - Regulamento do lSS, e aft' 12 c/c art, 20 do Decreto ns 18.955/1997 -
RICMS.

Esta certidão não abrange e não se refere a regularidade quanto a débitos junto à

Fazenda Pública Distrital.

(certidão válida por 90 dias contados da data de emissão)

Brasília, 30 de outubro de 2023.

SEBASNÃO MELCHIOR PINHEIRO

Subsecretário da Receita

,$füå s
cÍet,rgi,îjq,*

Documento assinado eletronicamente por SfgnSnÃO MEICHIOR PINHEIRO - Matr.o109232-4,
Subsecretário(a) da Receita do D¡strito Federal, em3UI0/2A23,às t7:L8, conforme art. 6e do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
h ttp ://s ei .d f .gov.b r/s ei /contro I a do r_extern o.p h p?

a c a o=d oc u mento_co nferi r& i d_o rga o_a ces s o_externo=0
verificador= 125804920 código CRC= 124149C2,

ß

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Ed. vale do Rio Doce, 7e andar, salasT0L/703 - Bairro Asa Norte - cEp 70040-909 - DF

Te I e f o n e ( s ) : 33L2-8491/ 847 4/ 8475 / 83OL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDAO NO:

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

cF/ftF
FINALIDADE:

349117729532023

BANCO DO BRASIL S.A.

SUAN OUADRA 5 LOTE B S/N ANDAR 15

ASA NORTE

00.000.000/0001 -91

08094278001 74 - ATIVA

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CERÏIFICAMOS QUE

HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI -2023 ,

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE IOUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL,

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172166 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados,
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Cert¡dão oxpêdida conforme Dêcreto Distrital no 23.873 dø 0410712003, gratu¡tamente.
Válida até l5 de fevereiro de 2024.*

ß()

ff-
Certidão emitida via internet em '1711112023 às 09:59:18 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRËTARIA DA RECEITA

CERNDÃO POSITIVA DE DÉBffOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO NO:

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

349117730272023

BANCO DO BRASIL S.A.

SUAN QUADRA 5 LOTE B S/N ANDAR 15

ASA NORTE

00.000.000/0001 -91

08094278001 74 - ATTVA

LICITACAO

CERTIFICAMOS QUE

HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI .2023 ,

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE IOUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL,

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172166 - CTN.
Fica ressalvado o direlto de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Docreto Distrital no 23.873 ds 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 15 de fevereiro de 2024,*

(

Certidão emitida via internet em 1711112023 às 10:00:29 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br

#,
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉB|TOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO NO:

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CFlDF

FINALIDADE:

349117730472023

BANCO DO BRASIL S.A.

SUAN QUADRA 5 LOTE B S/N ANDAR 15

ASA NORTE

00.000.000i0001 -91

0809427800174 - ATTVA

VERIFICACAO DE DEBITOS

CERTIFICAMOS QUE

HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI -2023 .

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE IOUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL,

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no årt. 130 da Lei 5.172166 - CTN.
Certidäo Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5,172166 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados
Esta certidâo abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dfvida Ativa,

Certidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 dø 0410712003, gratuitamento.
Válida até 15 de fevereiro de 2024,'

(
Ê

Certidão emitida via internet em 1711112023 às ',l0:01:31 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br

s
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR¡BUTOS
FEDERAIS C À OíVION ATVA DA UNñO

Nome: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001 -91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçåo para fins de
certificação da regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. bÞ ou <http ://www. pgfn. gov. b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 15:16:08 do dia 2910912023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2710312024.
Código de controle da certidão: 9C40.B44D.34BA.B2BG
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(

P

ÿ'
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Certifïcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social¡
Endereço:

00.000.000/0001-91

BANCO ÞO BRASIL SA

SET SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL / BRASILIA / DF / 7OO7O-TLO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade: LL / t2/2023 a 09 / OL / 2024

Certif icaçã o N ú m er oz 2023 L21 1 1 43 0 5 9 3 2L27 3 6 t

Informação obtida em 20/L2/2023 L4219:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:

(

ý-
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Pact1na I c'tc ¿/

PODER .]UDICTÁRIO
,JIJSTIÇA DO TRÄBALHO

CERTID.ÉO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO DO BRÄ,SIL SA (MATRIZ E

CNP.T: 00 . 000 . 000 / 0001--91-
Cert.idão n' : 62705984/2023
Expedição: 09/t1-/2023, às 1-2:53 :57
validadet 07/05/2024 - 180 (cento e
de sua expedição.

FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BAtrco Do BRASTL sA (MATRrz E FrLrArs), inscrito(a) no
CNPJ sob o no 00.000.000/0001-91, CONSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemenLo de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0049300-18.1987.5,0L.0006 - TRT 01'Regíão * (6" VARA DO TRABÀLIIO DO RIO
DE J.ÀNETRO)

01.35900-1"9.1999.5.0L.0007 - TRT 01"'Região * (7'VARA DO TRABALHO DO RIO

ÐE .}-â,NEIRCI)

0063000-68.2009.5.01.0013 - TRT 0L'Região * (13'VARJ\ DO TRABAIJIIO DO RIO
ÐE JANEIRO)

0L44300-L7.2007.5.01.001-5 - TRT 0L" Regíão n (15'VARA DO TRABALHO DO RIO
DE ,JANEIRO)

001L247-47.20L5.5.01.00L8 - TRT 01' Região * (18" VAR.â, DO TRABALHO DO RIO
ÐE .TANEIRO)

0055600-26 "2A02.5.01.0020 - TRT 0L" Região * (20' VARA DO TRå.BAITHO DO RIO
ÐE .]ANEIRO)

0106300-93.2008.5,0L.0020 - TRT 01'Região * (20t VARA DO TRABALIIO DO RIO
ÐE ,IANEIRO)

000L308-42.20L2.5.0L.0020 - TRT 01u Região * (20' VARA DO TRABAIJIIO DO RIO
ÐE ,IA¡¡EIRO)

0065200-25.L989.5.01.0021 - TRT 01" Regíão * (Z1o VAR.â, DO TRABALHO DO RIO
ÐE ,JÃ,NEIRO)

0L83300-94.L993.5.01".002L - TRT 01" Regíão * (2L'V.ARJ\ DO TRåBALHO DO RIO
DE JANEIRCI)

0l-94200-68.1"995,5.0L.002l- - TRT 01" Região * (21" VAR.A, DO TR.âBALHO DO RIO
DE Tå,NEIRO)

00843A0-72.2003.5.0L.002L - TRT 01"'Regíão " (21-'VARA ÐO TRABAI"IIO DO RIO
ÐE .'ANEIRO)
0159300-91.L990.5.0L.A022 - TRT 0L' Regíão * (22" V.ARA DO TRåBAITHO DO RIO
ÐE ,JANEIRO)

00L0076-65.20L4.5.01-.0026 - TRT 0L" Região * (26'VARA ÐO TRAB.âLHO ÐO RIo

É

Ê

JLDúvidas e sugestÕes: cndt@Est. jus.Ìrr'
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CerLiclã.o n" 627059 84 / :¿,0i1.) Lr,iqin.a. 2: t,li:,: 2"1

. PODER *]UDTCÏARIO
JUSTTÇJ\ DO TR-ABAI-,HO

I

ÐE.TA¡TETRO) ,. ,:

001L66o -36 .201s. s.01.0026
ÐE ,IANEIRO)

0r.33500-05. L995. 5. 0L. 0029
DE iTANETRO)

0L20300-52.200a.5.0L.0029 -
DE iTANEIRO)

. 0L. 0042

. 01. 0045

. 01. 0049

.01.0061

. 01. 0051

NTTERóI)
0263400-50.1997.5. 01 .0262
GONçÀLO)

0000887 -45.2013. 5. 0L. 0302'
PETROPOLTS )

00973 00 -77. 2000. 5. 0L. 0302
PETRóPOLIS)
0L009r"9-r-9 .20L7. 5. 0L. 0302
PETROPOTIS)
0L27 300-16 .20A7. 5. 01-. 0302
PETROPOLIS)
0011088-02 . 2AL5. 5. 0L. 0343
VOI,TA REDONDÀ)

00L1185-02 . 20L5. 5'. 01. 0343
VOIJÎA REÐONDÀ)

00r-123I -80. 20Ls. 5. 0L. 034

TRT 01" RegÍão * VAR"â DO TRABÀI,HO ÐO RTO

(2' VARA DO TRABAIHO Ðg

{2" VARÀ DO TRABATI{O DE

( 3 " VARå, DO TRJ\B.AT,HCI DE

(26"

TRT 01" Região !t {29'¡ VARA DO TRABALI{O DO RIO

TRT 01n Regíã.o * (29" VARA DO TRÀBå,LHO DO RTO

0114600-56.2000. s. 01. 0042 TRT 0l- Regíão * (42ê VARÀ D0 TRåEALIIO DO RIO
ÐE iTANEIRO)

0085600 -64.20A7. 5. 01" .0042
ÐE ,IANEIRO)

0144800 -02.2007.5. o1 .oo42

TRT 01" Regíão * (42" VÀRA D0 TRABAITIïCI D0 RIO

TRT 01'" Região * (42¡ VARA DO TRABAITI{O DO RIO
DE iTANETRO)

0L34700-5L.2008.5
DE JANEIRO)

00006s6 -sL.2011. s
ÐE ,]ANEIRO)

003s900-30.2009. s

ÐE .].âNETRO)

00r-1208-18.20ls. s

DE .]A}ÍEIRO)
00r.13 01- 7I .2 015 . 5

t,
- TRT OLa Região * (42" VARA DO TR.¡IBALHO DCI RrÖ

TRT 01' Regíão * (45' VAR"å, DO TRABALHO DO RIO

TRT 01" Região * (49o VARA DO TRÀBALHO D0 RIO

TRT 01' Região * (6t" VARA DO TRABALIIO ÐO RIO

TRT 0L" RegÍão * (61â VARA DO TRABALHO DO RIO
ÐE JANEIRO)

0096r.00 -7L.2008. 5. 01
DE ,JAÀ¡EIRO)

** (70' VARA DO TRABAL}TO ÐO RTCI

0088600 -72.1998. s . 01 . 024L lRT 01" Regiåo ( ]. * VARÀ DO TRABALHO ÐE*

TRT Regíão t (2 â VARÀ DO TRABALIIO DE Sã,O

TRT 01" Regíäo * (2' VARA DO TRåB.AL}IO DE

TRT 01" Região ** (2" VÃ,R.â DO TRABÀLITO DE

TRT 01"

TRT O1N

TRT O]. O

Regíão *

Região *

Regíão *

TRT 01n Regiäo (3 " VAR¡\ DO TR.ABALHO DE

TRT 01" Regíão * (3' VARÀ DO TRABAIHO Ðg

*

Dírvidas e srrgeel-ões: ..1ndt(i!tst , jus.br 'fl,, v
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CerLidão n" 62705984/2023. Página 3 úe 2'l

PCIDER JUDICTÁRIO
JTJSTTÇA DO TRÄ.BALHO

VOLTJN REDONDA)

00LL382 - 54 " 20r-5.5 .01. 0343
VOLTA REÐONDÀ)

0L00385 - 83 .20L6. 5 .01-. 0343
VOLTA REDONDA)

00004i.8 -94.20r"3. 5. 0L. 0432
FRIO)
0L66000-05. L990 . 5 . 0l-. 0481
MACAÉ)

0000L56 -67 .20L4. 5. 0L. 05LL
FRIBURGO)

011L000-56. 1992. 5. 01. 05LL
FRIBURGO)

0029900-33 . 2003. s . 0L. 0s31"
TERESóPOLIS )

0 0 5 8 5 0 0 - l_2 . 19 9 3 .5 . 02. 0 0 0 6

PAULO)

0025100-L5.2009 .5.02. 00L6
PAUI,O)

000053 6-64 "20t2.5.02 .0016
PAUTO)

0156800 -84.2004 "5. 02. 00L8
PAI'I,O)

0L99200-3L. L986. 5. 02. 0023
PAUI,O)

0r.32500-02. L988. 5. 02. 0024
PAULO)

0007200 -63.2007. s .02.a024
PÀULO)

01r-9s00-34. 1"98s. s. 02. 0025
PAITLO)

0397800 -L5 .L97 9. 5. 02 . 0032
PAULO)

0303400-86 . 1"99r-. 5. 02 . 0032
PAULO)

0194600-85. 1996. 5. 02 . 0032
På,ULO)

0270500 -64.2A02 " 5,02.0032
PAULO)

0063600-33.2008. 5. 02. 0034
p.âuLo)

01_97900-29 . 2008 . s . a2. 0034

Regíão * V-âRA DO TRABÀ,IHO DE

0L Região * VARÀ DO ÐE

0L" Regíão * (2" V.ARA DO TRABAÍ,I|O DE CåBO

TRT 0l-' Região * (L' VÀRÀ DO TRABAI,HO DE

TRT 01-" Regíão * (1o VAR.A DO TRABåLHO DE NCIV.A,

TRT 01" l- * (1.* VARA DO TRABAT,HO ÐE NOVA

¿

rR

TR

01"

TRABAIJiIO

TRT

TR 01 Regíão *
1_ VAR.â, DO TRABAL}IO ÐE

TRT * (6" V.ARA DO TRABALÍIO DE SÃO

TRT 02' Região * (1.6" VARA DO TR.ABALHO DE

TRT 02' Região * ( ÐO TRABALHO DE SÃO

- TRT 02 o RegÍão ** VARA DO TRABAT,TTO DE Sã,O

TRT 02" (23' VARA DO TRABAT,HO DE S.ãO

TRT 02' Região * (Z4o VARA DO TRABALHO DE SÄO

TRT 02 " RegÍâo * (24 ü Vå,RA DO DE S.ã,O

- TRT 02'Região ** (25" VÀRA DO TRABALHO DE SÂ,O

TRT 02 " Região * (32" VARA DO TRABALIIO DE SÃ,O

TRT 02" * (32' VARA DO TRÀBAT,HO DS S.üO

TRT (32' VARA ÐO TRABALITO DE S.ã,O

TRT 02" Região ** (.32' VARA DO TRABAT.I{O ÐF SÂ,O

TRT 0 Região ** (34' VÀRA DO TRABÀT,HO DE S.ãO

TRT 02' RegÍão * (34" VAR.à DO TR.âBAI,HO D8 S.ã.O

U¿¿

Reg

Reg

sAo

VARA160

( 18'

rR.ABÀLHO

Reg

Regíão *

6

Ð(iviclas e su5¡estões cndt@tsL.jus.br -K,
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PÀULO)

0l-20400 -7 g .2007 .5 . 02. 0046
PAUIJO)

0001-489 -3s.2012. s.02. oo46
PATIIO)

0L39000 -27 .L993. 5. 02. 005L
PAUT,O)

Cert,i.clão n'' 627t!;984/202.t . Fáqjn¡,r 4 rle Z'7

POÐER .]IIDTCTÁRIO
,JUSTIÇA D0 TRABI\I'HO

fRT 02' Regíão * (46 " VARA DO TRABALHO Dn S.ã,O

TRT 02" Região * (46" VAR.¡I ÐO TRABATI{O DE Sã,O

TRT RegÍäo * (5L' VARA DO TRJIBALHO DE

TRT Região * (51' VARA DO TRABÂ,LIIO DE

TRT Regíão * (5t" VAR"A^ DO TRABALIIÖ DA

Regíão {52" VARA DO ÎRA8ÀTJi{CI DE

s.ñ,o

sÃo

s.ã,o

s.ã,o

s.ã,o

0167200-58. 2004. 5 . 02 . 0051
PAULO)

02241"00-22 .2008 .s .02. 0051
PAULO)

0044000-84. 1999. 5. 02. 00s2
PÀULO)

0L91400 -s2.2a06. 5. 02. 0054
PAUT,O)

lRT

TRT 02" Regíão * (54" VARA DO TRJ\BALHO DE

*

0252700-60.1993.5.02.0057 - TRT 02o Região
PÀULO)

0055800-25.1998. 5. 02. 0059
PAULO)

0175s00- 92.t995.5. 02. 0059
PAULO)

0L76800-89. 1998. 5. 02 . 0059
PÀULO)

0288600-20.2001. S. OZ. O0s9
PAULO)

0236500 -7L.2004. 5. 02. 0063
PAULO)

0000726-17 .2011. 5. 02. 0063 .-
PAUITO)

0L97400-33.2009. 5. 02. 0064
rl

PA,ULO) , 
"

00 90500 - 02 .1995 . s . o2 . 006 9

PÀULO)

020s300-43.2009. 5. 02 .0072
PAULO)

0308000-28. L999. 5. 02. OO79

PAULO)

01"06200 -7 0.2004. s.02. 0079
PAULO) '. 

.

0s38000- 7 4.2006. 5 . 02 . 0081
P.ê,UIrO)

0030900 -48.2008. 5. 02. 0084

**

- TRT 02" Regíão * (S9ô VARA DO TRABAI,HO DE S^ãO

- TRT 02' Região * (59' VARA DO TRABALI{O DE S"ã,O

TRT 02n Regíão * (594 V.¡IRA DO TRABALHO DE S.ã,O

TRT Região * (59" VÀRÀ Ð0 TRAB"ULI{O DE SÃ,O

TRT Regiäo ** (63" VARÃ, ÐO TRABALHO DH S^ãO

** (63' VARA DO TRABALITO ÐE Sã,O

Região ** (64" VARA DO TRAB.R.T,HO ÐE S"fi,O

TRT 02" Região * (69o VÀRÀ DO TRÀB"ALHO DE SÂ.0

Regíão ** (72" VARA DO TRJ\BALIIO ÐE S^ãO

TRT 02" Regíão * (lgn VARå ÐO ÎR¡\BALHO DE S.ã,O

TRT 02n Regíäo * (79" VARA DO TR¡IBAL¡IO DE Så,O

TRT 02 Regiäo * (81" VARÀ DO TRAB.Ai,HCI DE S.ËO

TRT 02" Regíão * (84¿ VARA D0 TRABALI{O DH Sã,O

(57" VARA DO TRAB^â,LIIO DE SÃO

02n

vÁTRT

02åTRl

Dí:vidas e sugesböesr cnd.t:(iùt.sL. jus.br
\fu
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Certidão n" 62705984/2a23. Págiua 5 de 27
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TRT 04 N (2 " VARA TRABALTTO

(2', VARA TRABAIJIIO

TRT 04' Região (z', VARA TR.ABAIHO
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*
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SAI.VÀDOR)

aaa047 2-73 .2017 . 5. 05. 0023
SALVAÐOR)

0032?00-44 .2007. 5. 05 .0026
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.T8QUIÉ)
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*

*

*
*

*
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DE
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- TRT 05n Regíão *

- TRT 05' Região *
- TRT 05' Regíão DO DE PORTO

DO TRABALHO DE PORTO

TRABAIJIIO

TRT 05" Região * (V¡IRA

TRT 05n Regíâo * ÐO TRAB.âI,HO DE PORTO(VÀRA

- TRT 05' Região *
TRT 05" Região *

TRT 05n Regíão *

TRT 05' Regíão *

- TRT 05 " Regí

TR.ABALHO ÐE IPTAú)
TRABATH0 DE IPTAú)
TR.âBATJI{O NN IPIAÚ)
TRABALTIO DEI IPI¡\Ú)

VARA DO TRABåÎ,HO DE

(VARA DO

(VARA ÐO
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t
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BRUMAÐO)

00991"00-93 .2004. s. 06. 0001
RECIFE)
0ls0000 - 06.2005 .5. 06 . 0003
RECIFE)
00s1400-L3 .20a7.s. 05. 000ä
RECIFE)
0095100-68.2009. 5. 06. 000
RECIFE)
0a0a224-87 .20L0. s. 06. 0003
RECIFE)
0001634 - 83 .2010.5.06.0003
RECIFE) 

.

0000386-48. 2011_. 5. 06. 0003
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PODHR. JÜDTC
,JIJSiTIÇIA DO TRABAT.HO

fRf 06" Regiäo ,t (1' VARA DCI TRABALHO DO

TRT 06o Região ** ( 3 " Vå,RA DCI TR.A,BATHO DO

TRT 06* Região * (3" VARA DO IRABAIH0 ÐO

lRT 06n RegÍão * (3 " VARA DO TRAB.ALHO ÐO

TRT 06" Regíão * (3" VARA DO TRABå,LHO ÐO

TRT 06 n Regíão * ( 3 " VARA DO TR.A.AALT{O ÐO

TRT 06 " Regíåo * (3" Vå,RA DO TRAB.ã,IH0 ÐO

TRT 06 " Regíão * (3 O VÀRÀ DO TRAB"ALHO ÐO

TRT 06 o RegÍão * (3' VARA DO TRABå,THO DO

Regíão (4" VARA DO TR.A,BALTICI ÐO

TRT 06 " Regíão * ( 5 N VARå DO TRå,BALHO ÐO

06 " Regíão ( 8 " VARA DCI TR.&S"¡\L$O DO

RECIFE)
00008L8 -33 .201_2. 5. 06. 0003
REEIFE)
0001L8 L-20 .2aL2.5. 06. 0003
RECIFE)
0057200 - 05 . L99 6 . 5 . 06 . 0004
RECIFE)
9401200 -4s .2002. s . 06 . 0005
RECIFE)
0108000-s4. r-998. 5. 06. 000
RECIFE )

00013L3 -27. 20L0. s. 06 . 001
RECIFE) I ,

0001526-96.20L1. 5. 06. 0010
RECIFE )

000L4 g3-72.20L2. 5. 06. 00Lo
RECIFE)
0079800 -42.2409 5.06
RECIFE) :

937 2tOA -24.2002.5 . 06 . 00r"2
RECIFE)
0L55100 -48.2002. 5. 06. 00L3
RECIFE)
951-5900-0? .2002. 5. 06. 001
RECIFE) i .

000161s-4L. 2010. s. 06. 001
RECIFE)
0ooL859 - 96. 20t2.5. 06 .001

TRT 06' Região * (10" vAR"â Ðo rRA,Bå,tHt DO

ì

TRT 06' Região * (10" V.ARA DCI TRÀBALIIO DO

TRT Região (10" vARå. DO TR.hBAtHCI DO*

TRT 06' Regíão * (11" VÀRA ÐO TR.ê,B.ALHO DO
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TRT 06" Região * (13U VARA DO TR¡\BALHO ÐO

06 nTRT
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0 011

TRT

TRT

06 o Regíão

06'Região

t (].4" VARA DO TRAB^ALHO DO

* (15" VÃ,RA DO TRå,BALTTO ÐO

TRT 06 " (15" Vå.R"A ÐO TR¡IBATJI{O DORegíão *

ÿ.,
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PODER ,JU]]ICTÁRIO
,tLlsTrÇA D0 TRABALHCI
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0000061- 66 .201"3. 5 . 06 . 00L5
RECIFE)
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* (15' VARÀ DO TRAB.ALHO

VARå, DO TRåBALHO

VARA DO TRABAI,HO
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L 5 7 1" 6 0 0 - 7 6 . 2 0 0 4 . 5 . 0 9 . 0 0 0 6

CURTTTBA)

00021-57 -35.2006.5. O9 .0009
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9 9 5 r.0 0 0 - 4 L . 2 0 0 6 . 5 . 0 9 . 0 0 L 1
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p
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Cer"L.:ir1ão n" 62705984

,. PODER JUDTCTARTC)
,. ,JüSTIÇA DO TRABAI",HO

/2Õ2}. Péic'¡,i na )"4 ðe Z'7

CT'RITIBA)
r.8 7 5 3 0 0 - 9 3 . 2 0 0 9 . 5

cuRr'rrBA)
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EURITIBA)
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PODER JUNTCÏAR.IO
,lusTrÇA D0 TRABALHO
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PCIDE]R JUDTCTá,RTCI
JIJSTTÇA ÐO TRABAI,HO

GUARAPI'AVA)

0000573 - 68.201-3 . s. 09 . 0096
GUARAPUAVA)

0000261-63 .202L. 5. 09 . 0L27
cCIRNÉLro pRocóPïo):t '',:

00002 67 -70 ,202L.5.09 .0t27
CORNELIO PROCOPIO)

00002s2 - 67 .2022.s. 09. 0127
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0000254-37 .2022. 5. 09 .0L27
CORNÉLIO PROCóPIO)
000008 5-26.20LL. 5. O9. 0r-9s
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000L630-32.2011. 5. 09 .0325
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.0662
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.0662 -
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.0664

*

0025100-24.2004.5.09.0665 - TRT 09'
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PODHR JI]DTCIÁRIO
JUSirrÇA DO TRÄBALHO

0000433 -L4.2010. 5. 09. 0669
ROLâ,NÐIA)
0000L43 - 88.201"3 .5. 09.0670
JOSÉ ÐOS PINÍTAIS)
01_s9600-32.2t08. 5. 09. 067L
TELÊMå,CO BCIRBA)

9950400- 7 4.2006. 5 .Og .0672
ÿ,¡ENCESLAU BR¡,z)
0000636-05 .20t2. 5. 09. 0863
I.ONDRTNA)

0097200-55. 2009. 5. 1"0. 00L2
BRåSÍLIA - DF)

0r-01000 - 91.2009 .5. L0 . 0012
BRASÍI,IA - DF)
01Lt 700-29. 2009. 5. 10. 00L2
BRÀSÍLTÀ * DT)
000L4a7 -2L.20LL. s. L0.00r-2
BRASÍI"TA - DF)
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0092r-00-89 " 20L4. 5. 1_3 . 0003
PESSOA)

0r_3r.393 -32 . 20r.5. s . 13 . 0003
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PESSOA)

Re (VARA DO TRAB.AT.ITO DE- TRT O9'

.

TRT 09" Reg

gião

* (1' VARA DO TRABAI,HO ÐE SÃO

TRT O9' (VARA DO TRABATHO DE

TRÍ O9 " (VARA DO TRABAIJTIO ÐE

TRT 09 " VARA DO TRABAIJHO

TRT 10' Regíão * (L2" VARA DO TRABÀIHO

TRT ]-O " R
,t (12' VARA DO TRABAIJHO

TRT 10' Regíão * (L2' VARA DO TR.ABAITHO

TRT 10 " 1

t-a

ao

ao

ao

(4" VARA DO TRABåLIIO

* (L2' VAR.E DO TRABÀLHO

* I2L" VÀR.A DO TRÃBALHO

TRT 10' * (21' VARA DO TRAB,âLHO

TRT t2' * (I' VARA DO TRABALÍTO DE

TRT L2" Região n (4" VARA DO TRå,BALHO

TRT L2' Regíão * (VARA DO TRABAtIiCI

TRT t2^ Região (4 " VARA DO TRAB¡'IJfiO

TRT L2' Regíão (5" VARÀ DO TRABAf.IIO

TRT 13" l- *

TRT 13' * (3' VARA ÐO TRABATJTIO ÐE iTO.ãO

TRT 13' (4' VÀRA DO TRABATHO DE .]OÄO

Regí ao

aoRegi

Regíão DE

DE

DE

DE

DE

ÐE

DE

RTO

ÐE

DE

DE

ÐE

DE

1ao

Reg

Regi10TTR
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PODT]R .]T.TDTCTÁR.TC)

JTJSTIçA DO TRABAI,HO

TRT 13n Região ** (5" VAR.A ÐO TRAB¡\LIIO DE ,TOÃ.O

- TRT 13è Região ** (6" VARA Ð0 TRJTBALIiO DH JO.ãO

01313s9-48.20L5. 5. 13. 0006
PESSOA)

'000105s-53.2018. s. 13. 0006
PESSOA)

000026r-- 50 .2023. 5 . 13 . 0008
CAMPINÀ GRANDE)

0000078-08. 20r-6. 5. 13. 0014
Cå,MPTNA GRANDE) I

01-?0700-5s.2014.5. L3 .0025 -
PESSOÀ)

01"31220-36.2015.5.L3.0026 -
PESgOA)

0000351- t4.20L7. 5. 13 . 0026
PESSOA)

000043 6 -72.2023 .s. 13. 0031
,toã,o PEssoÀ)
00831-00 -57 .2004. 5. 15. 0004
RTBETRÃO PRETO) : .:

0120400-53. 2004.5. 15. 0004
RTBEIRÃO PRETO)

0069400-40.2006. s. r_5. 0005
BAURU}

0208400-85. 2005. s. 1s. 0006
Ã,RARÀQUARA) 

,

0L319 oo-92. L990.5. r.5.000
TAUBÀTE)

0026600-29. r-999. 5. r-5. 000
TAUBATÉ)

01-461-00-13. 2004.5. L5. 0010
crARo)
0151100-54. 2005. 5. I5. 0011
BARRETOS) 

.

01,84000- ga .2005. 5. L5. 0oL1
BARRETOS )

01-94200- 59 .2005. 5. 15. 0011-
BARRETOS )

0235000-2 7 .2008. s. 1s. 0011
BARRETOS) :

0299200-43.2008.
BARRETOS)

000198L-09
BARRETOS )

TRT Região (,2" VAR¡I DO TRABATIIO ÐE

Região * ( 6 " VÀ,RA DO TRA,B.ALHO ÐE

TRT ].3' Região * (9' VARA ÐO TRABALIIO DE 
"TOÃ,O

TRT 13 RegÍäo * (9o VARA DO TRABALHCI DE ,lO.ã,O

TRT * (9" VARA ÐO TRABAT}TO DE ,JO.ã,CI

TRT 13 " Regíäo * (12" VAR.â, DO TRAB.AI¡HO DE

TRT L5' ReEíão { 1' VARA DO TRABALIIO DE

TRT. 15" RegÍão * (1" VARA DO TRABALHO DE

TRT 15 " ReEíão * (1" VARA DO TRABÀL$O ÐH

TRT 15' Região * ( 1" V"AR¡T DO TRAB"A,LHO DE

TRT 15n Regíäo * ( 1' VARA DCI TRAB.âIHO ÐË

TRT 15 " Região ( 1" V.ARA ÐO TRAB.ê,LHO DE

L3. *

TRT 1"3'

*

0ot r.

TRT 15' Região * (Vå,RA DO TRABALIIO Dg RTO

TRT L5 " Regiäo (VARA DO TR.âB.ALHCI DE

TRT L5' Região (VARA ÐO TRABALHO DS

TRT L5" Regíão (VARA ÐO TRABALTTCI DE

TRT l-5" Região (VARå, DO TRABAIJ}TCI DE

{VARA ÐO TRAB"¡IL}iCI ÐE

L5u Região * (VAR.â, ÐO TRAB.AT,HO Dg

v
T
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TCTARIO
TRABAI,HO

0r-6s900- 06 . 1-990. 5 . L5. 0014
LIMEIRA)
0r-98400-r.8. 1"996 . 5 . L5. 00L4
I,IMETRÀ)
01s6500 -t6.2000. s. l-s. 00r-4
I,IMEIRA)
0L8L800 ^38.2004. 5. 15. 00L4
IJTI,TEIRA}

0l_331"00 -28 . 2404.5 . 1s . 00Ls
FRANCA)

0070600 -45.1"989 " 5.15.001"6
soRocÃBA)
0r-18300-75. L993. s. L5.00L6
sCIRocå,8å)
000J"6L6 ^3't .2011. 5. 1"5. 00L6
SOROCABA)

03_7s800 -1_3 . 2004 . 5. L5. 00L7
.rosÉ Do Rro PRETo)
0l_15600-3s .2407 . s " L5. 00L7
JOSÉ DO RIO PRETO)

018s800-33 . 2008. 5. r.5. 0017
JOSÉ DO RIO PRETO)

000L725-02 . 2AL2.s. L5. 0021
JUNDIAÍ )

0023400 -56.2005. 5. L5. 0024
0L50300-79 . 2008. s. L5 . 0024
01 LL000 -7 6 .2009. 5. 1"5 .0024
0000299-77 .?ALL. s. 15. 0024
000059s-3r-. 201.3. s. 1s .0024
0000800- 88 . 2aL2 .5. L5. 0026
PRESTÐENTE PRTIDENTE)

00007 16 -55. 201_0. 5. L5. 0027
VOTI'PORANGA)

01"s5700-56. 2008. 5. L5. 0030
OURTNHOS )

0099800-79.2008. 5. L5. 0033
MA,RÍLTA}

aL24g00 - 3 6 .2 008. 5 . L5 . 0033
MÀRÍLTA)
004I800-06. 2009. 5. L5. 0033
MARÍT,IA)
0a44200 - 66. L991-. 5. 1s. 0034

TRT Região ( 1' VARÀ ÐO TRABÀT,IIO DEâ

TRT ** ( 1" VÀRA DO TRABAIJIÍO ÐE

TRT 15" Região ( 1' VARA DO TRABAITHO

PODAR JUD
,fusTrÇA Do

TRT Re15"

ÞË

DE

DE

DE

ÐE

DE

sÃ.o

s.ã,o

s.Ëo

ÐE

Regíão * (1" vARÀ Do TRÀB.ALHo

TRT L5 n Regíão * (2" VARA ÐO TRÃ,BALIÍO

VARA DO TRABAT,HO

TRT L5" Região (2" VARJI DO TRABAITIIO*

TRT 1- Região * (1",VAR.â DO TRABALHO DEô

TRT 1-5' Regíäo (1N VARA ÐO TRABAT,}ICI DE*

TRT 15" Região * (1' VARA ÐO TRABALTIO DE

TRT iåo * (2' VARA DO TRABAITHOl- 5 u Rec¡
1

': 
.

" Região
o Regíäo
' Regíão

TRT 15

TRT 1.5

TRT 1.5

TRT 15" Região,**
TRT 15' Regíão **

(1' VÀRA DO TR.ABAL}TO

(L" vARÀ DO TR.ABALHO

(1' VÀRA DO TR.åBAITHO

(l-' VARA DCI TRABÀIrIÍO
(1' VåRII DO TRABAT,HO

*
*
*

DE

ÐE

DE

DE

DE

.]AÚ}

JAÚ)
,]Aú)
.]Aú)
.]AÚ}

- TRT L5 n Regíão * (1. VARå DO TRABAT}IO ÐE

TRT 15 o Regíão (Vå,RA DO TRÀBALHO DE

TRT 15u Regiäo * (Vå,RA ÐO TRABALHO DE

TRT 15N R ao * (1" VARA DO TR.ã,BAIJI{O DE

TRT ]-5 " * (1" VARA DO TRABAT,HO ÐE

TRT 15" Regíão ** ( 1" VARA DO TRABALITO ÐE

É
TRT L5' Reglão (VARA DO TRABAI,HO ÐE gito

Regíão

*
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JUNTCTÁRTO
,JUSTIÇA DO TRÃBALHO

621 05984/'202,3. P,irr."¡.'ina lì0 ile 2',)

.roã.o DA BoA vrsTA
0L42200-89.2005.
TTÀPETTNTNGA)
0001300-80.2010.
ITAPETINTNGA)

o 04L

0163300-97. 2005. 5. L5 .0A42

)

5

.

5 00

L5

15 4L

15" Regíão (VAR.¡I DO TRAB-R,LHO DÊ

TRT 15 " Regíão * (VllRA DO TRÀBALIIO DE

TRT 15o RegÍão (2' VARå DO :rRÂBAI¡HO ÐE

RIBEIRÀO PRETO) :

0170000-89.200s.s.1s .0042 -
RTBEIR"ã.O PRETO) 

:

0088000-25. r.988. 5.15. 0043
Eå,MPINAS)

0L292 00 - 79 .2006 . 5 .1s . 0043
CA1ÍPINAS)

0000002 -7 3 .20L2. s. ls. 0044
.'OSÉ DO RIO PRETO)

0000397-65 .20L2. 5. 15. 0044
JOSE DO RIO PRETO) ]

*

*TRT 15 " Região (2 " VÀRA DO TRABAIJITO ÐE

TRT ].5 " * (3' VARA DCI TRAB"ê.LHO DE

TRT 15"

Regíão

Região * (3 " VARA DO TRAB.ã.LHO DE

TRT L5" Regíão * (2' VARå, DCI TRABAL¡IO DE SÃ,O

TRT 15" Regíão * (2n VARA DO TRABå,LI{O DE SÃO

0231800-53.1998.5.15.0046 - TRT 15"
0187400-79.L997.5.15.0048 - TRT 15'
FERREIRA) 

.

0L24000-25.L996.5.15.0049 - TRT

ITAPOLIS )

01s8400-94.L998.5.15.0049 - TRT
rr.ÁPoLrs ) :

02771-00-20.1998.5. L5.0052 - TRT
ITUVER.AVA)

Regíão * (VRne DO TRABAI¡HO DE ÀRARAS)

Regíäo ** (VARA ÐO TRABATHO DE PORTO

15 " (VARå DO TRåBJILHCI DE

l-5 " Região {VARA DO TRABALHO DE

15 o Região ** (VARJI' D0 TR.ä.Bå.LHCI DË

RT 15" Região (VAR.â DO TRÀBAL¡TO DE

Reg l_ ao

0000549-60.2010.5. 15.0052 T

ITUVERAVA) ,':.

0070800- 69.2002. 5. L5. 005?
PRESTDENTE VENCESLAU)
0472L00-6 6.2002. s. 15. 00s7
PRESIDENTE VENCESLAU)
007 2200-21. 2002 . 5, 1s. 0057
PRESIÐENTE VENCESLå,U) :

0075800-50. 2002. 5. r"5. 0057
PRESTÐENTE VENCESLAU)
0105800-2 6.2006. 5. L5.
BEBEDOURO)

TRT 15' Regíão (VARå, TR"â.Ë.A,Llio DEDO

DO

Ðo

DO

ÐCI

Ðo

Ðo

15 " Região (VAR¡, TRAB¡\LHO DE

15' Regiäo (VARA TR.ABALI{O DË

TRT 15 u Regíão (VARA TR"ABALHO DE

TRT 15' Regíão (VÀRä TR.âË¡\LHCI DE

TRT 15 " Região (VARÀ TRå,BAI¡1TO DE

TRT 15' Região TR.trBÀLgO DE

\
cnd¡,atsf.jus.br'

TR

TRT

0058

000034L- 24,2 011.5.15. 0058

0023300-57 .2009. 5. 15. 005
BEBEDOURO)

'

å

p
BSBEDOTIRO)

Dúvidas er sugeFtões

(Vå,RA

402



Certidão n" 62't05984/2023 " Página 2L de 2'7

trODER .]UDTCTÁRTO
JUSTIÇA DO TRA.BALHO

- TRT 15 " RegÍão00LLL97 -42.20r.4. 5. L5. 0058
BEBEDOURO)

0022000 -51. 2009. 5 . 1-5. 0o6l-
.â,RÀçÀTUBA)

0256600-34.1997.5.15.0062 - TRT L5'
00?7300-3L.2005.5.L5.0063 - TRT

CARAGUATATUBA)

oa2g200-67.1990.s.1s.0064 - TRT
ITÀN}I^AÉM)

(VARA DO TRABAIJTTO DE

TRT L5u Região * (2" VARA DO TRA,BAITHO ÐE

Região- * (ve4,4

15' Região *
DO TRABAIJTIO DE LINS)
(VARå DO TRABAIJHO

TRABAI,HO

TRJ\B^ALHO

DE

L5 " RegÍão tt (VARA DO TRABALHO DE

0L08400-89.2005.5.L5.0067 - TRT X5'Região ** (4'VAR.A ÐO TRABALHO DE

RIBEIR^ãO FRETO)

001-01-l-l--98.20L7.5.L5.0068 - TRT l-5' Re gíäo (VARA DO TRABAI,HO DE

ADAM.¡INTTNÀ)

0000824-43.20L0.5.L5.0073 - TRT 15"
BIRIGUI) "
0001108-33.20L0.5.15.0079 - TRT 150
ARARAQITÀR.A)

00002L7-75.20LL.5.L5.0079 - TRT L5"
ARARAQU.ARA) .

00007 92-T5.20L3.5.15.0079 - TRT 15'
å,RARAQT'ÀRÀ.) ,

00001"39-76.20t4.5.L5.0079 - TRT 15"
ARARAQU"A,RA)

001L677-20.20L5.5.1-5.0079 - TRT l-5"
ARARAQUARA)

00LL487-86 ,2AL7.5.L5.0079 - TRT 150
ARARAQUARA)

(VAR.A, DO TRABAT'HO DH

Regiäo {2" VARA DO TRÀBAI,I{O ÐE

Regíäo (2^ Vå,RÀ DO T

Regiäo

Região (2" VARA

(2' V.âRA TRÀBALIIO

(2" VARA TRABAIJHO

gião

*

1AO

Região

ÐE

DE

ÐE

DE

DS

RABAI¡HO

DO

DO

DO

DCI

sã,o

DS

ÐE

ÐE

ÐE

0000626-82.20L0.5.L5.0080 - TRT 15"
0002L79-27.20LL.5.L5.0082 - TRT 15"
.TOSÉ DO RIO PRETO) "

00691-00 -38.2006.5.L5.0083 - TRT L5"
,rosÉ Dos cAMPos)

Regíão * (VARå DO TRABALHO ÐE .]Ài,ES)
Regiäo * (3 " VARA DO TRABALIIO DE S.ãO

Regíäo * (3o VARA DO DETRABAT,HO

0078500-23.2A04.5.1_5.009L - TRT L5'
BAURU)

0087300-69.2006.5.L5.0091 - TRr L5"
BAURI')
0L57300-60 .2aa7.5.L5.0091 - TRT 15.
BÀURU)

008L800 -51-.2008.5. L5.009L - TRT 15.
BAURU)

0r-65800-?4.200s.5.Ls.0095 - TRT 15n
CAMPINAS )

Região *
{ 4 ' VARA DO TRABAIJI{O

Regíão * (4" VARÀ DO TRABALITO

Região (.4' VARA TRÃ,BALT{O

RegÍão * (4 " VARA TRÀBAI,HO
(

Regíão TRÀBAtTTO DE

* DO

DO

DO

p
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TRT L5' RegÍão * (4 " V.ARA ÐO TRAB.âLHO DE

, PODER .]UNTCJTÁR]O
l;usrrçe DCI TRJ\BAIHo

0L60600-75, 2008. 5. r.5. 0097
.TTTNDIAi) : :.
0010544-L7.20L4.5.L5.0098 - TRT 15¡ Regiäo " (VARÀ DO TRABALIIO DE G^ARÇA)

014650 0 -42 .2 004 .5.15. 01_02

TAUBATÉ)

TRT 15 o Regiäo * (2 " VARA ÐO TRABÀL$O ÐE

00673 00 -77 ,2004. 5 . 15 . 0L04 - TRT 1"5'

0054300-73.2005.5.15.0104 - TRT 15"
0063700-14.2005.5.L5.0104 - TRT 15"
0006000 -46 .2006. 5 . L5 . 0104 - TRT 1,5 "

00L2400 -42.20A7.5.l-5.0L04 - TRT 1"5'

0112200-09.2008.5.15.0104 - TRT 15"
0077200-i-L.2009.5.L5.0L04 - TRT 15"
0125500-04.2009.5.15.0104 - TRT 15n

oL2TgOO-88.2009.5.15.0104 - TRT 15n

000L313-84.2010.5.15.0104 - TRT 15"
000031-7 -L8 .20L2.5 . 15 . 0L04 - TRT 15 "
000L759 -29 .20t3. 5. L5 . 01-04 - TRT l-5'
0080700-50r2007.5.15.0106 - TRT 15"
CARLOS)

0001473 -98.20L3 .5.15.01-06 - TRT L5 "

CARITOS) , . ,

(VARA DO jIR.A,BAI,HO DE T.ANå.BT)

(VARA DO TRAB.AL}TO DE TANABI)
(VI\RA DCI TRÀBALHCI DE T.âNABT)

(VARA, DO TRABAL}TO DË T.â}TåËT)

(VARA DCI TRJIBATTTO DF T,ANABT)
(V.ARA DO TRABALTIO DE TA}TABT)

(VAR"â DO TRÀBALITO DE T.R,Ì{ABI)

(VÀRJI DO TR.A,BALHO DE T.A}TABT)

(V.âRA DO TRABALTTO DF TAI{ÀBT}
(VARA DO TRAB¡\T,HO DE TAI{ABI)
(VARA DO lRABALI{CI DE T"âIÝABT)

(VARÀ DO TRABAT,ITO DE Tå,NABI)
(2" VÀRA DO TRABATHO DE SÃ.O

Região *

Região *

Regíão *

Região *

Regíã.o **
Regíão *

RegÍão *
RegÍão *

RegÍão *

Região *

Região *

Regíão *

Regíão

Regíão (2' VARA DO TRABAL1TO DE Sã,O

*

*

*

0001.?03 -43 . 2013 . 5. L5. 0106
cÀRros)
0001721 -64.2013. 5. 1s. 0106
CARLOS)

0010264-51.20L6 . s. 15. 0106
eARr,os)
001L060-08.2017 . s. 1s. 0106
CARL'OS)

0 2 1 0 I 0 0 - 1 6 . 2 0 0 9 . 5 . 1 5 . 0 1 0

SOROCABÀ)

0079700-32 .2009. s. 1s. 0110
BO¡TIFÁ,CIO)

otl220o-s4. 2009. 5. 15. 0110
BONIFÁCIO)

0095300-95.2006. s

0010200 -4t.2007.s
0089400 -94.2007 .5

Região (2" VARA. DO TRABAI,HO DF SåO

Regiäo (2 U VARA DO TRABÀT.TTO DE S"ã"O

TRT 15"

TRT i5"

*

TRT 1.5' Regíão * (2n VÀRA D0 TRABALHÖ Dn: S.ã,O

TRT 15n Regíão * (2' VARÀ DO TRABALIIO DE Sã,O

TRr L5" Regíão * { 3 " V¡\RA DO TRÃBAL}IO ÐE

TRT 15" Região * (VÀRA DO TR.âBALTIO ÐE .JOSÉ

TRT X5" Regíão (VARA DO TR.âBATHO ÐE .TOSÉ*

0087700-28.2003.5.15.011L - TRT 15'
.15.0111 - TRT 15¡
.15.011L - TRT 15'
.15.0L12 - TRT 15"

0093s00 - 54 .200s . s .1s .0115 TRT 15" Região * (2u
PRESIDENTE PRUÐENTE)

00009s7 -s6.'2010. s. 1s. 011 TR 5 Regiäo *

Regíão
Região
Regiäo
Regr-a0

(VARA ÐO

(VARA DO

(VARA DO

(VARA DO

(2 "

\

*
*
*
*

TRABAT,}TO DE

TRABALI{CI ÐE

TRABATJHO Dg

TRABALHO DE

TIETÊ)
TTETÊ)

TTETû)
cA,ruRn)

VARÀ DO TRAB.ALIIO DE

VARA DO TRABAIITO NEa
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PODER *ïUD
,JIJSTTCJA DO

PRESTDEI\TTE PRUDENTE)

0225800-66 . 2008 . 5 . 1-5 . 0l-L7
,toAQnTM Ð.A BARRA)

0000L25- 80. 20r.1_. 5 . l-5 . 0L17
,JOAQIIIM DÀ BA,RRA)

0079700-91". 1998. 5. L5. 0LL8
TTAPTRA)
0L24r.00-04 . 2009. 5. L5. 0L20
.TABOTICABAI )

0 L 6 6 7 0 0 - 8 rt .2A 07 . 5 . 15 . 0 L 2 I
I,I}IETRA)

* (VARA DO TRABATJTIO ÐE Sã^O

TRT 15' Regíão * (VARA DO ÐE Så,O

TRT 15" Região ** (VARA DO TRABALHO DE

TRT 15" Região DO TRABAI,HO DE

* VARA ÐO TRABALI{0

TRT 15" *

TR.âBALITO
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TRT L5' Regíão (2' VARA DO TRåBALHO DE

0027 500-25. 2008. 5. L5 . OL29 TRT 15" Região (-10 " VARJI DO*

CAMPINå,S)

0054300-95. 2005. s. r-5 .0L29
CAMFINAS)

0r-31900-49 . 2006 . 5. 1s. 0133
.'osÉ Do RIo PREÏO)
0345000 -24.200s. 5. 15. 0133
JOSÉ ÐO RIO PRETO}

02r_3200 -64 . 2005 . s. 1s. 0134
0870500-Ll_. 2005 . 5. L5 . 0L41_

0154900 -7 o .200? .5 " L5.0L44
PEDERNEIR.AS )

00007 53 -L9 .2010.5. r.5.0r-45
TTATIBA}
00L2 245-32.2015 . 5 . i.5 . 0L45
ITATIBÀ)
0033300-20 .2007. 5. Ls. 0L45
ITATIBÀ)
0097200- 06.2009. 5. 15. 0145
ITATTBÀ)
01031_00- 04.2008. 5. L5 . 01_45

ITATIBA)
000L4 23 -20. 201-L. 5. L5. 0L46
ORI.ÂNDIA)
0256400-93 .2A07. s. l-5. 0L53
RIBEIRã,O PRETO)

0s26300-L9. 2006. 5. L5. 0L53
RIBEIR.ã,O PRETO)

0001"71_3 -79 .2A]-7 .5 .L7 . 0013
VITóRTA)
0058900-23 . 2000. 5. 1,9 . 000L

TRT Lso Regíão

TRT ].5 " * (4' VARA ÐO TRABAT,TIO DE

(VARÀ

Região

ao (VARA, DO TRABALTIO DE

TRT ].5 O Região (VARA ÐO TRABALITO DE

L5o Região (VAR.A DO TRABALHO DE

1"5" Regíão * (VARA DO TRABAIJHO DE

15 " (VARA ÐO TRÀBÀTJITO DE

(VARA DCI TRABALI{O DE

( 6 " VARA DO TR.ABATIIO ÐE

( 6' VAR.â, DO TRABATJHO DE

TRT 7'7 N (13" VARA DO TRABALHO

TRT ].9 O r.ao * (L" VARA DO TR"RBATTHO

TRÀBALHO DE

DE

sÂ,o

s.ã,o

ao
:

r.eo

Reg

Reg (4 i VARA DO TRABAT,HO DE

TRT 15"

TR:r

Regiäo, **
- 

rJHegr-ao. '
(Va¡,¡ ÐO TRÀBALIIO DE I¡EME)

L5.
DO TRABAT,TTO DE MOCOCA)

(VARA DO TRABAI,'HO DE

TRT 15 N Regí *
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PODHR .]T"]]]TCTÄRTO
uTIJSTIÇA DO TRÄBAI'I{O

TRf L9 o Região * (3" VARA ÐO TR.O,B"â,LHO ÐE
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Certitlão n' 62705954/2023. Página 25 ,:1e 27

PODFR JUDTCTÁRTO
JUSTIÇA DO TR.ABALHCI
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0001"788-03 . 201-3 . s . 20 . 0005
ARACÀ,rU)
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PODNR JUÐTCIARTO
.;TUSTTÇA DO TRABAI,HO

NATAL)

0000L03 -32.2016. 5. 21. 0003
NATAL)
000L539-89. 20L7 .5.2L. 0003
NATAT,)

0o00l"I5-57. 2oL6.5.2t . 0005
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000041-3 -83 .20L7 .5.2L. 0009
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0L01200-73.2006.
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0024200-09. L997 . 5.2L. 002r.
0001081"-55.20Lt .5.22. 0003
TERESINA)
00L7000-75,2007 .5.24. 0001
CAMPO GRANDE)

000063 g - 66 .'20L0 . 5. 24 . 0004'
CAMPO GRANDE)

0001552 -45.2010. s.24 .0005

TR Regíão ** (3" VARA ÐO TRABALTTO DF¿

2Ln Regíão lt ( 3 " VARA DO TRABATITO ÐE

*Regíão (5" VARJI DO TRJIBALHO DE

*TRT 2L^ Regíão ( 9 " VAR.A ÐCI TRÀBAIJTIO ÐE

.21.0020 TRT 2L" Regíão (VÀ,R.N, ÐO TRABALTTCI DE
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2L"TRT

TRT 2L¡ Regíão *
- TRT 22 " Região L ( 3 " VAR¡\ DO TRABAT,HO ÐE

TRT 24 " Regíão * (IN VARA DO TRAAALHO DE

TRT 24,' Região * {4' VARA ÐO TRAB"âLHO DE
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CÀMPO GRANÐE)

00013 g3 -97.20L3 .5
CÀMPO GRå,NÐE)
* Débito garantido por depósito, bloqueio
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 551.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas
L3.467/20T7, e no Ato OI/2022 da CGJT, de
Os dados constantes desta Certidão são

'l

, 4.000s TRT 24' ReEíão * ( 5 " VARJ\ DO TRABAL}ICI ÐE

da negat. iva (art. 642 -A, S

atesta a existência

i
.:

Débitos

de numerário ou penhora

e 883-A da Consolidação
Leis ns . o 72 .440 / 2011, e
2L de janeiro de 2A22.

de responsabilidade dos

thistas, com os mesmos
da Consolidação das
regístro do CPF ou do

Tríbunais do Trabalho. '

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuit,amente .

INFORMAçAO
A Certidão

IMPORT.AI{TE

Positiva de efeitos
Leis do
CNP,J daTrabalho) ,

D(rviclas e suçt€,:shÕes: .indtúrt.st . jus. ì:r V _f,
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certiclão n" 62705984/2CI2',3. Página 2't ð,e 27

PCIDER JUDTC]TÁRTO
JtrsTrçjA Do TRÄBALFIO

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficienLes ou, ainda, tenha sido deferida, oo caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 1-l-.10L/2005.

(

tDúvidas e suç¡esEões: cndt@tst. jus.br L
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TJ D r T ïLiiiii::i:1,iï" D'srR,ro FEDERAL E Dos rERRróR'os

ceRnoÃo NEcATtvA DE DrsrRreurçÃo 1nçoes oe ralÊrucns E REcupEnlçöes JUDtctAts)
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açöes de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/12/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

BANCO DO BRASIL SA
00.000.000/0001-91

oesrnvRçörs:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, $ 2o da Resolução 121ICNJ).
d)A certidão cível contempla ações cíveis, execuçöes fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informaçöes sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no art¡go 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços,
Gertidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/12/2023
Selo d i gital de segu ra nça: 2O23.CTD.394D.QL0A.684T.E1 LS.6KU3
*** Y[¡¡P4 PoR 30 (TRINTA) DlAs ***

Página 1 de 1

Certidões,
segurança

(
08112/2023 07:53:46

NUCER - Núcleo de Emissäo de Certidöes do TJDFT
Fórum de Brasllia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasfl¡a - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

@tJ\-
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BAHC$ CEilITßAL Þg BRASII

cnRrruÃ.o

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO DO BRASIL SA (CNPJ 00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar colno banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

o Carteira Comercial

o Carteira de Crédito Financ. e Investimento

o Carteira de Arrendamento Mercantil

o Carteira de Crédito Imobiliario

o Carteira de Investimento

c. arealizar operações de:

o Mercado de Cârnbio

o Crédito Rural

d. e credenciado (a) como participante do PIX.

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente às 12:15:33 do dia 3015/2023, com base na Lei no 9.051, de 18

de maio de 1995. Para veriflicar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https ://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: z0R2eRLJ0m2IRv6sTkId

C ertidão emitida gratuitamente.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisâo de Gestão. Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edificio Sede - 19"Andar

70074-900 Brasilia - DF
E-mail: digep.deor@bcb.govbr

(

,ý,
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*ãffiDr
Emissão do Documento

1910412023 12:45:11

DADOS DA EMPRESA

Nome da Empresa:
BANCO DO BRASIL S.A.

Endoreço do Empreendimento:
OUADRA SAUN QUADRA 5 BLOCO B TORRE I, II, III, S/N, ASA NORTE, RA PLANO
PILOTO, 7OA4O-912, BRASILIA, ANDAR T I SL S1O1 A 51602 T II SL C1O1 A C1602
Tilt sL N101 A N1602

Número de Registro
53300000638

Natureza Juridica:

Porte da Empresa:

Gonsulta por QR Code

CNPJ: lnscrição Estadual:
00 .000.000/000 1 -9 1 08094278CI0 1 74

SOCIEDADE DË ECONOMIA MISTA

OUTROS MEI: t'lÃO

PAREGER DA VIABILIDADE
Restrições:
Consulta de Viabilidade de Localização DËFERIDA,porém existem restriçÕes a serem observadas de acordo
ûom a norma urbanística do setor. Verifique Campo Complemento.
Complemento da Análise do Endereço:
Onde se lê LOTË. Leia-se BLOCO.

Area tltilizada (m'z):

Área Total Edificação (m'¡):

Utiliza área Pública:

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica:

Dias de Horário
Segunda-Feira 07:00h ås 22:00h

Terça-Feira 07:00h às 22:00h

Quarta-Feira 07:00h às 22:00h

Quinta-feira 07:00h às 22:00h

Sexta-Feira 07:00h às 22:00h

Atividade Principal
. 6422-1100 Bancos multiplos, com carteira comercial

Complemento

ANCCIS MULTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL

Atividades Secu ndárias

163048,0

163467,32

( ) Sim (X) Nao

( ) Sim (X) Não

(

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.brllicenciamento-web informando o CNPJ e o código pJQfAZ K-
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' 6499-9i99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

Complemento

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS FINANCEIROS NAO ESPECIFICADAS ANTËRICIRMËNTË

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. CBMDF

Emissão do Documento
1910412A23 12:45:11

Situação

Em estudo

Em estudo

Atividades Não Licenciadas

CNAE Descrição

64224140 Bancos multiplos, com carteira comercial

6499-S/99
Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas
anteriormente

SEGRETARTA DE ESTADO DE PROTEçÃO DA ORDEM URBANiStCn OO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

6422-1100 Bancos multiplos, com carteira comercial

6499-9/99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificaclas anteriormente

INSTITUTO BRASÍL¡A AMBIENTAL . IBRAM

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

6422-1100 Bancos multiplos, com carteira comercial

6499-9/99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL . PCDF

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

6422-1100 Bancos multiplos, com carteira comercial

6499-9/99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df,gov.br/licenciamento-web infornrand<l o CNPJ e o código pJQfAZ

\ X'
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Emissão do Documento
1910412023 12:45:11

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI

Atividades Dispensadas de Licenciamento
CNAE Descrição

6422-110A Bancos multiplos, conr carteira comercial

6499-9199 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

SECRETAR|A DE ESTADO DE EDUCAçÃO DO D|STR|TO FEDERAL - SEEDF

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrlçâo

6422-1100 Bancos rnultiplos, com carteira comercial

6499-9/99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

SUBSECRETARIA DO $ISTEMA DE DEFESA C¡VIL . SUSDEC

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

6422-1/00 Bancos multiplos, com carteira comercial

6499-9/99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

V|GILÂNCN SAN|TÁRN DO DISTRITO FEDERAL . VISADF

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

6422410A Bancos multiplos, com carteira comercial

6499-9/99 Outras atividades de servicos financeiros nao especificadas anteriormente

Valide o certificado no site https:l/portalservicos.jucis.df.gov.brllicenciamento-web informando o CNPJ e o código pJQÍQZ

fn
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ANEXO Iil

MODELO DE DECLARAÇ.ÃO UNIFICADA

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ n" 00.000.000/0001-91,
com sede na, Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Torre Norte, em Brasília, Distrito Federal,
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 dal-ei n.o 8.666193, acrescido pela

Lei n.o 9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso

empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no
mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. NILVO
DEGGERONE JUNIOR, Portador do RG sob no 2792741SSP-SC e CPF 829.048.989-72, cuja
função/cargo é GERENTE GERAL, responsável pela assinatura do Contrato.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função
pública irnpeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

E-mai I : mr"rn icí p io s,p r 6 5 (øbb .com. br I ase2282@,bb. com. br

Telefone: (46) 3220 1453

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) DAISON HELIMAR GOLDONI portador(a) do
CPF/MF sob n.o 027.643.319-08, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do
Contrato, referente ao Chamamento Público n.o 00312023 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

{r
d,

ePaginal de2
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Marmeleiro,20 de dezembro de2023.

e Data

Assinatura pela Empresa
Junior

CPF 829 989-72

00.000.000/0001-91
BANCO DO BRASIL SA

Setor Autarquias Norteo Q 5 Lote B, Torre Norte

Asa Norte - CEP: 70040-912

BRASÍLIA - DF'

\ YJ
Página 2 de2
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REPÚBITCA FNNERATIVA, DO BRASIL
CARTT)RIO DO 5* OF|CIü DË NO"IA$

DI:]'TACIUÀTINüA - I}F
R$n$ld!r llibriro de ['¡r!'iq :'falreliâe

QN¡\ 04. l.{)T"llfl l2l3{. (f R.{ç,1Dt} ûl} - ï{üli.{'lINCrt ' tXr. (:ËIt: ?¡.110-0.llt
l¡t)þ.1Í:r lttl).ltûl.Sq0t I $S1.8?lt?
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faz(em):ROGERIO NATAL CERRI

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
três (18/09/2023), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público,
em que, comparece(m) como outorgante(s) ROGERIO NATAL CERRI, brasileiro, casado, bancário,
matrícula F8718628, portador da cédula de identidade n", 29135015X SSP - SP, inscrito no CPF sob no.
214.498.148-59, residente e domiciliado em Brasília - DF, com endereço comercial sito no Setor de
Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre Norte, Edifício BB, 9o andar, Brasflia-DF, que por solicitação rJo

outorgante, este assinará digitalmente o presente substabelecimento de procuração, com fulcro no disposto no
provimento n."I0012020 do CNJ; identificado(a)(s) como o(aXs) próprio(a)(s), em face dos documentos que
me tbram exibidos, cuja capacidade jurídica dou fé, E por ele(aXs) me foi dito que, por este público
instrumento e na melhor forma de direito, SUBSTABELECE, com reservas de isuâis ooderes para si. ao
Sr(a) NILVO DEGGERONE JUNIOR, brasileiro(a) , solteiro(a), bancário(a) , matrícula n"Ê7571329 ,
portador (a) da cédula de identidade n' 2792741 - SSP-SC , inscrito(a) no CPF sob no 829.048.989-72 ,

residente e domiciliado em Marmeleiro / PR , com endereço comercial sito na Av.Dambros E Piva,531 -
Bairro: Centro - Marmeleiro/PR, na qualidade de Gerente Geral (DADOS FORNECIDOS POR
DECLARAÇÃo)ospoderesquelheforamoutorgadospeloWcomexceção
daqueles descritos na alínea "14.a" e observadas as alíneâs "9", "1.3", "14.b", "14.c" e "14.d", nos
termos da procuração lavrada nestas notas, à(s) folha(s) no 001, 002, 003 e 004, do(s) livro(s) no 3718, em
1910412023, e pela Subsidiária BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.4., nos rermos
da procuração lavrada nestas notas, à(s) folha(s) no 026, do(s) livro(s) n' 3500, em t6ll2l202l, e pela
Subsidiária BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.4.. nos termos da procuração lavrada nestas
notas, à(s) folha(s) n" 127 e 128, do(s) livro(s) n' 3712, em 1410412023 , respectivamente, para isoladamente
administrar os negócios dessas empresas. Poderá, ainda, o outorgado substabelecer os poderes, com reservas, a
quem for designado para esse fim pelo outorgante, observando as instruções e normas do Banco. E me foi dito,
ainda, que, relativamente ao Banco.o substabelecimento acima previsto será exercido nelo outorsado. nara
orestacão de fianca bancária. em coniunto com um renresentante do Comitê de Crédito vinculado à mesma
asência. observado o limite de R$ 50.000.00 por fianca. O oresente SUBSTABELECIMENTO terá
validade até findar o nrazo das procuracões substabelecidas ou suas renovacões. ficando ratificados por
este instrumento todos os atos porventura já praticados pelo procurador acima nomeado, no limite de suas
atribuições. Identificadores internos BB: minuta número 82823238-de3a-4241-8dd7-7e4623d278de , fluxo
33c79330-lcLl-4021-bf7c-d22e70359438 e template base af5t948c-3200-1 1ee-a9a6-0050568b437e
Esclareci ao(s) outorgante(s) o significado deste ato, após o que lhe li em voz alta e pausada o presente
instrumento que aceita e assina por meio de processo digital, utilizando-se a plataforma e-notariado
DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU pÉ. Em atendimento à Lei Geral
de Proteção de Dados a(s) parte(s) declara(m): 1) Subrnete(m) seus dados pessoais voluntariamente; 2)
Está(ão) ciente(s) de que os dados serão fornecidos aos sistemas de alimentação obrigatória como DOI,
CENSEC e similares, por imposição normativa; e 3) Dado o catâtet público dos atos notariais, está(ão)
ciente(s) que poderá ser f'ornecida certidão deste instrumento a terceiros. Eu, ELIENE GOMES LIMA
SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo a(s)
assinatura(s). E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO DE LIRA,
TabeIiãoSubstituto,RoGERIoNATALCERRI,nadamais.Trasladadaemseguida'Eeu,-,
subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Os emolumentos e o ISSQN, foram pagos por meio da guia de
recolhimento n" 00503046, nos valores de R$ 50140 e R$ 2,S2, respectivamente, totalizando R$ 52192. Sinal
Público clisponível para consulta no site: "http://www.censec.org.br" (acesso restrito aos cartórios). Selo

n'TJDFT202301 00306298HYT4, disponível para consulta no site: "www.tjdftjus.br".

ç
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Assinado digitalmente por:
ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA
^Þtr 
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CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo

os livros existentes neste notariado, dentre eles, no de

número 3718, às fls, 001 (um), verifiqueì constar o seguinte

teor;
P R O C U R A ç Ã O bastante que faz(em):BANCO DO
BRASIL S.A.

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e

vinte e trê,s (1910412023), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este

instrumento público, em que, comparece(m) como outorgante(s), :FANCO DO BRASIL S.4.,
sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o númers 00.000.000/0001-91, com sedeno Setor
de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 5, Lote B, Torre Sul, Edifício BB, 15" andar, em Brasília,
Distrito Federal, neste ato representado por sua Vice-Preqidente de Nesócios de Varejo. CARLA
NESI. brasileira, divorciada, banciária, portadora da carteira de identidade n" 19.520.816-X SSP/SP,
inscrita no CPF sob n" 101.295.868-03, eleita conforme Extrato Da Ata Da Reunião Extraordiniária
Do Conselho De Administraçãa, data de 0310212023 e registrada na JUCISDF sob n" 2048529 em
2210312023 e nor seu Vice-Presidente de Nesóciop. de Atacado. FRANCISCO AUGUSTQ
LASSALVIA. brasileiro, solteiro, banciírio, portador da carteira de identidade n' 29286573-9SSP/SP,
inscrito no CPF sob no 288.355.918-05, eleito conforme Extrato Da Ata Da Reunião Extraordinária
Do Conselho De Administração, data de A610212023 e registrada na JUCISDF sob no 2048539 em
2210312023, que por solicitação do(aXs) outorgante(s), este(axs) assinará(am) digitalmente o presente
instrumento de procuração, com fulcro no disposto no provimento n.o 10012020 do CNJ;
identificado(aXs) como o(aXs) próprio(a)(s) em face dos documentos que me foram exibidos e de
cuja capacidade jurídica dou fé. E por ele(aXs) me foi dito que, por estq público instrumento e na

melhor forma de direito, nomeia(m) e constitui(em) seu(uaXs) procurador(d(es)(as), ROGERIO
NATAL CERRI, brasileiro, Çasado, ba¡cário, portador da cédula de identidade no 29135015X
SSP/SP, inscrito no CPF sob n" 214.498.148-59, com endereço comercial SITO no SAUN Quadra
05, Lote B, Torre Norte, 9o Andar, Edilício Banco do Brasil, Brasília/DF; a quem confere poderes
para, na qualidade de Superintendente da Superintendência Administrativa de Varejo do Banco do
Brasil S.4., representá-lo e administrar os negócios de suas agências, podendo, inclusive por via
digital, praticar os seguintes atos:n REIRESENTAÇÃq DO OUTORGANTE
EXTRA.IUDICIALMENTE: 1) Firmar contratos: firmar coÍtratos de abertura de crédito, de
adesão a produtos e serviços, de empréstimo, de financiamento e de cessão de crédito, de câmbio, de
renegociação, de novação, de assunção de dívidas e assemelhados, por instrumento público ou
particular, sempre com obediência às normas do Conselho Monetfuio Nacional e do Banco Central do
Brasil; 2) Garantias:receber garantias reais e fidejussórias e, bem assim, ajustar alienação fiduciária
em garantia, em segurança de quaisquer dos ciéditos do BANCO DO BRASIL S/4., alérn de
autorizar o cancelamento de quaisquer garantias constânt€s de Registros Públicos; 3) Reclbo e
quitação: dar recibos ou, quando for o caso, quitação de valores, títulos ou documentos que receber;
4) Cobrança: proceder à cobrança de quaisquer quantias que sejam devidas ao BANCO DO
BRASIL S/4., ou a seus comitentes ou mandantes, por força de procuração que estes lhe houverem
outorgado, podendo, para tanto, representar o BANCO DO BRASIL S/4., perante quaisquer
pessoas flsicas ou jurídicas, de direito público ou privado, inclusive órgãos e repartições da
administração pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, bancos, companhias,
associações de qualquer natureza ou espécie, sociedades simples orr empresárias, entidades sindiçais,
esportivas ou beneficentes, e praticar todos os atos que se façam necessários ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, podendo, ainda, assinar requerimentos, propostas e outros papéis,
endossar e receber títulos, documentos e valores; 5) Direitos préprios e de terceiros: cobrar e
receber capitais, juros, dividcndos, frutos, rateios, prestações, valores e objetos que pertençam ao
BANCO DO BRASIL S/4., ou, por qualquer motivo, sejam-lhe entregues, inclusive o que tiver de
receber, em virtude de procurações de seus constituintes; 6) Títulos de crédito e ,outros
documentos: assinar documentos e tltulos de dívida que envolvam responsabilidade do BANçO DO
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BRASIL S/4., notadamente a emissão, o aceite e o endossô de letras de câmbio, notas promissórias,
cheques ou outros tftulos à ôrdem, por competência delegada do Conselho Diretort 7)
Endosso-mandato: assinar endosso-mandato de títulos para cobrança; 8) Aquisição de valores
mobiliários e títulos da dfvida prrlblica: a) adquirir e subscrever apólices da dívida pública federal,
estadual ou municipal, ações, debêntures e outros valores mobiliários, em virtude de mandatos
conferidos por clientes do BANCO DO BRASIL S/A; b) exercer os atos necessários para a
participação do Banco nas ofertas públicas e privadas de tltulos e valores mobiliários, bem como
representar o BANCO DO BRASIL S/4., perante assembleias ou instâncias deliberativas relativas
aos papéis da carteira comercial; 9) Älienação de valores mobiliários: promover a venda e a
transferência de ações, títulos ou obrigações em custódia ou entregues ao BANCO DO BRASIL
S/4., para negociação, podendo o mandatário substabelecer estes poderes de venda ou transferência
às entidades e órgãos perante os quais se dèva processar a alienação; 10) Custódia: retirar
lingotes/banas de ouro custodiadas em depositários'credenciados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcão de propriedade do BANCO DO BRASIT S/4., ou de seus clientes, em virtude de mandato a

ele outorgado, podendo fïrmar recibos, dar quitação e praticar todÒs os atos que se fizerem
necessários ao fiel cumprimento deste mandato;:11) Bens mdveis não de uso: alienar bens móveis
não de uso, inclusive veículos e linhas telefônicas, vinculados em operações de créditos, retomados
por meio de ação judiciat ou devolvidos amigavelmente pelos mutuários, podendo, também,
transmitir direito, ação, domfnio e posse, assinar recibos e dar quitação das referidas vendas; 12)
Outros negócios e atos jurídÍcos: assinar declarações, contratos ou outros documentos por escrituras
públicas ou instrumentos particulares, aceitando e estipulando cláusulas ou condições; 13)
Participação em assembleias ou em reuniões entre credores: representar o BANCO DO
BRASIL S/4., em reuniões entre credores e p¿Ìrticipff'de toda e qualquer assembleia geral, ordinária
ou extraordinâna, rcalizada por sociedade a¡ônima de que o BANCO DO BRASIL S/4., seja
acionista, e ante a qual se deva apresentar, especialmente para, investido dos necessários poderes e
cumpridos os deveres legais e estatutários, propor, requerer, discutir e votar, só podendo
substabelecer com autorização expressa do BANCO DO BRASIL S/A; 14) Aval, Prestação de
Garantia e Confirmação de Garantia Internacional até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais): a) avalizar tftulos de crédito, em nome do BANCO DO BRASIL S/4., vedado o
substabelecimento.exceto nos casos'de aÝal e.m Çédulas de Produto Rural - CPR. orestacão de fiança
bancária. sarantia e Confirmação de earantia internacional: b) avalizar. em nome do BANCO DO
BRASIL S/4., Cédulas de Produto Rural - CPR, nas agências de sua jurisdição, podendo tal ato ser
substabelecido, nos termos do item "27", ãlínea "b", abaixo; c) prestar garantia internacional, em
nome do BANCO DO BRASIL S/4., nas agências de sua jurisdiçâo, podendo tal ato ser
substabelecido, nos termos do item "27", alínea "b", abaixo; d) assinar as Confirmações de Garantias
lnternacionais emitidas pela Gerência Regional de Apoio ao Comércio Exterior - GECEX de sua
jurisdição, podendo tal ato ser substabelecido, nos termos do item "27';, alíîea "b", abaixo; 15)
Fiança bancária até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais): prestar fiança bancária,
em nome do BANCO DO BRASIL S/4., nas agências de sua jurisdição, sempre em conjunto com o
Gerente Geral da agência proponente do negócio, podendo tal ato ser substabelecido nos termos do
irem "27", alfnea "c"; II) REPRASENîAçÃO DO OUTORGANTE EM JUfZO E
ADMINISTRATMMENTE (exceto poderes da cláusula aìl juilícía):16) Representação geral
em Juízo: representar o BANCO DO BRASIL S/4., em julzo, podendo receber citação, confessar,
reconhecer a procedência do pedido, desistir, receber, dar quitação, firmar compromissos, celebrar
acordos, nomear prepostos e representantes com poderes exigidos em lei; 17) Medidas Preventivas:
promover medidas preventivas e assecuratórias de direitos e interesses, tais como notificações e
protestos; 18) Indicação de bens à penhora e fiel depositário: indicar bens à penhora e firmar
compromissos de fiel depositiírio, em processos de execução movidos em face ao BANCO DO
BRASIL S/A; 19) Oferecimento de bens em caução; oferecer em caução bens de propriedade do
BANCO DO BRASIL S/4., em processos de conhecimento, cautelar e execução, movidos em face
deste; 20) Licitação em praças ou leilões: a) oferecer lance, em praças ou leilões, e arrematar
quaisquer bens imóveis, móveis ou semoÝentes, inclusive os que tenham sido penhorados ou, de
qualquer forma, gravados em favor do BANCO DO BRASIL S/4., bem como locar espaços para r

instalação de pontos de atendimentos, podendo, para tanto, oferecer e pagar preço, dar sinais é urrin* V
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termos ou autos de anematação; b)oferecer lance, em praçÍrs ou leilõos/pregões, com finalidade de

prestação de serviços concernentes a arecadação de tributos e/ou outras rendas em órgãos públicos, e

praticar todos os_ demais atos pertinentes ao certame, em no-me {o OUTORGANTE; IID
irnpnnsnNracÃo no oÛronc¡.Nrs pnn¡,Nrn óncÃos púsl.rcos: 2t)
Requerimentos: a) solicitar ou requerer, perante autoridades ou repartições públicas federais,

estaduais ou municipais, o que preciso for, inclusive nas hipóteses de arendamento mercantil e

alienação fiduciária de veículos em garantias, ainda que em processos administrativos, e usar dos

recursos legais; b)autorizar o arrendatário ou devedorfiduciante a solicitar isenção de imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores * IPVA nos estados .e/ou Distrito Federal que possuam

legislação prevendo tal isenção, ainda que em processos administræivos; 22) Firmar contratos e,

convênios: firmar contratos e convênios, sempre com obediência às normas do Conselho Monetário
Nacional e do Banco Central do Brasil;23) Regulamento Aduaneiro: representar o BANCO DO
BRASIL S/4., perante a Inspetoria da Receita Federal ou outras autoridades alfandegárias, com a

finalidade de executar as atividades constantes do art. 808 e 809 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n" 6,759, de 05.02.2009 e modificações posteriores; 24) Atuar perante a
ICP Brasil: atuar perante lnfraestrutura de Chaves Prlblicas Brasileira - ICP Brasil; !ÿ)
RBPRESENTAçÃO pO OUTORGANTE COMO OPERADOB E REPRESANTANT4 pE
FUNDOS 2Ð FISET: representar o BANCO DO BRASIL S/4., na qualidade de operador e
representante legal do Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), como previsto no Decreto-l.ei nq

1.376, de 12.12.1974, e também na qualidade de representante legal das pessoas flsicas ou jurldicas a
que pertençam as quotas expedidas em certificados, destinados à subscrição de ações, com deveres

declarados no Regulamento Interno do BANCO DO BRASIL S/4., em todas e quaisquer
assembleias gerais, ordinárias e extraordiniárias, de todas e quaisquer sociedades anônimas, ante as

quais se apresentar e das quais seja acionista o Fundo de Investimentos Setoriais (FISET),

especialnrente para, investido de todos e quaisquer poderes a tal inerentes, e cumpridos os deveres

legais e estatutíírios, propor, discutir e votar; 26) Fundos e Programas: representar o
OUTORGANTE no desempenho de atividades relativas a Fundos e Programas, de interesse da
União, nos termos de lei e/ou regulamento, podendo praticar todos os atos ali autorizados; V)
SUBSTABELECIMENTOz 27) Condições para o substabelecimento: a) com exceção do item
"14", "a", e observados os itens "9"r "13", e'.'14", alíneas "b" (3c" e "d", o OUTORGADO poderá
substabelecer os demais poderes, com ou sem reserva, a quem for designado para esse f,rm pelo
BANCO DO BRASIL S/A; b)os poderes de avalizar Cédulas de Produto Rural - CPR, prestar
garantiainternacional e assinar confirmação de garantiainternaiional previstos no item "14", alíneas
o'b","c" e "d", poderão sersubstabelecidos para os Gerentes vinculados àSuperintendência ou para o
Gerente Geral da agência proponente do negócio, que prestará o aval sempre em conjunto com o
Gerente ou Gerente de Relacionamento; caso a Agência não possua Gerente ou Gerente de
Relacionamento, o aval será prestado sempre em conjunto com outro Gerente Geral de agência
vinculado à mesma Superintendência;c) o poder de prestar fiança banciíria previsto no item "15"
poderá ser substabelecido para o Gerente Geral da Agência proponente no negócio que, em conjunto
com o Gerente r:u Gerente de Relacionamento vinculado à mesma Agência, assinará Ca¡ta de Fiança
até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);d)o poder de designar preposto para representar o
BANCO DO BRASIL S/4., em audiências judiciais, previsto no item "16", poderá ser

substabelecido ao Gerente de Administração vinculado à mesma Superintendência. O substabelecido,
por sua vez, poderá substabelecer os poderes recebidos, corn reservas, observada a hierarquia ou por
designação do BANCO DO BRASIL S/4., a quem for designado para esse fim pelo BANCO DO
BRASIL S/4., e assim sucessivamente, observando todos, porém, ptra a ptâtica dos atos
comespondentes aos poderes outorgados, as normas e as instruções do BANCO DO BRASIL S/4.,
Ficam ratificados, por este instrumento, todos os atos porventura já praticados pelo procurador acima
nomeado, no limite de suas respectivas atribuições. O nresente ma{rdato terá validade até
L9/0412028.(LAVRADO SOB MINUTA). Esclareço ao(s) outorgantes(s) quanto ao significado deste
ato, após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento que aceita(m) e assina(m) por
meio de processo digital, utilizando-se a plataforma e-notariado. Realizada consulta à base de dados
da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em atendimento ao ar.t. 14 do Provimento
n' 39, de 2510712014, do CNJ, e foi verificado que nada consta em nome do(aXs) outorgante(s)

Esse documento fo¡ assinado por RODRIcO GENESIO MARQUES BARROSO.
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REPÚBI,ICA FE,DERÄTIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 5" OFíCIO DE NO]AS

DDTACUATINGA- DF
ßp¡*Ldoßil¡çus dç:Ferla_ :'Tah.ç-!ião

QNA 04, t.O1'cS 32l3d, (PR.{ç^ nO nÐ - TÀCU,\TINc,{.- Dü^ (:l¿P: 72.1t0-0,t0
FoNn: {61) 39ól-8900 1 335r-ß7å7

Slt¿: wwrscðrlorlo5df.com.br - ¿-m¡ll: atendlmerto(i.;coraûrltsdf,coì1.}r

Ltvfo:rt, lo

FLS :004

Prot :895483

conforme o(s) código(s) n"(s) 39d8. 3ffa. 198c..c03b. abbl. 7420. e6e5. 9db6, 7d74. lde6.
DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. ANOTAçÕES
DE SUBSTABELECIMENTOS PARCIAIS COM RESERVA DE IGUAIS PODERES: 14
atos nestas notas, das fls. 04E a 061 e fls. 063 do livro 3682 em 261112023.3 atos do 2" Ofício de
Notas de Sobradinho-DF, das fls. 106 a 108 do livro 1327-P em 221212023. 25 atos das fls.175 a
200 do livro 3696 em l0N2A23; 95 atos das fls.0Ol a 095 do livro 3702 em 1013t2023 e 45 atos
das fls.007 a 052 do llvro 3712 em 041412023, respectivamente nestas notas. 4 atos das fts. 020 a
023 do livro 1333-P em 0414t2023 e 3 atos das fls. 128 a 130 do livro 1337-P em 10t512023,
respectlvamente do 2o OfÍcio de Notas de Sobradinho-DF. 136 atos das fls 065 a 200 do livro
3760 em 041812023;200 atos das fls 001 a 200 do livro 3765 em 041812023;200 atos das fls 001 a
200 do livro 3766 em 0418t2023; das fls 001 a 158 do livro 3767 em 041812023; 42 atos das fls
159 a 200 do livro 3767 em 07t812023;4L atos das fls 001 a 041 do livro 3768 em 07/812023 e 2
atos das fls 043 e 044 do livro 37é8 em 071812023, respectivamente nestas notas. 740 atos das
fls. 104 a LL7,119 a L50, 153 a 173,175 a 183, 185 a 188, l9L a 200 do livro 1350-P em
231812023; das fls. 03 e 04, 07 a 013, 016, 019 a 021,024 a 033,036, 038 a 049,052 a 060, 063 a
067,076e077,079 a093,096a099,102, 105 a 108, lll a 133, 135 e 200 dolivro 1351-P em
241812023; das fls. 01,02a024,028a034,037 a 050,052a062,064 e 065,068 a 116,118 a 123,
127 a L33, 137, 139, 142,145 a 193,196 a 200 do liÿro 135¿-P em 241812023; das fls. 01 a 030,
033 a 039, 042a045a047 a ó6,068 a 086 a 088 a 092,094 e 095, 097 at29 dolivro-l!53:jPem
241812023; das fls L30 a 168, 170 a 193,196 a 200 do livro 1353 em 251812023; das fls. 0l a 12,
15a24,26a57,60a064,066a074,076e077,080e81,083,085a09ó,099a102,105a110,
113,115 al2l,l23al25,l27 a129,131 a tr35,137 a140,L43,146a149,152a161,165,181
livro -!:!54-P em 251812023, respectivamente do 2" Ofício de Notas de
Sobradinho-DF.(aa.)ELIENE GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevente Autorizada,
FRANCISCO AUGUSTO LASSALVIA, CARLA NESL Nada mais. Era o que se continha em
dito livro e folhas, com relação ao pedido de protocolo n" 117527, de onde fiz extrair a presente

certidão, a qual me reporto e dou fé. Os emolumentos e o ISSQN, foram pagos por meio da guia cle

recolhimenro no 00505789, no valor total de R$ 18154. Selo digital desta cçrtidão no

TJDFT20230I00319943MLCY. Para consulta¡ o selo, acesse www.tjdftjus.br

O REFERIDO É VBNOEDE E DOU FÉ.

Brasflia, 29 de setembrc de2023

Em Testemunho da verdade

Assinado digitalmente por:
RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO
CPF:046.987.781-23
Cert¡f¡cado
Escrevenle

emitido por AC SAFEWEB RFB v5
Autorizado

Dala: 0U1 0/2023 10:1 4:52 -03:00
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